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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 12ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar o Bel. IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE, 2º Promotor de
Justiça de Gravatá, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 2º Promotor de Justiça de Moreno, de 2ª Entrância, no período
de 03/04/2023 a 22/04/2023, em razão das férias do  Bel. Russeaux
Vieira de Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 913/2023
Recife, 15 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto no artigo 129, § 2º, da constituição
federal, c/c os artigos 2º e 3º, da resolução RES-PGJ nº 002/2008 e
suas alterações;

CONSIDERANDO a decisão proferida pela subprocuradoria-Geral de
j u s t i ç a  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s  n o  S E I  n º
1 9 . 2 0 . 0 3 7 7 . 0 0 0 3 4 1 0 / 2 0 2 3 - 7 8 ;

RESOLVE:

Autorizar o Bel. EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO, 4º Promotor de
Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, em exercício pleno na comarca
de sua titularidade, a residir no município de Garanhuns - PE, com fulcro
no artigo 129, § 2º, da constituição federal c/c os artigos 2º e 3º da
resolução RES-PGJ nº 002/2008 e suas alterações, com a respectiva
justificativa indicada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 920/2023
Recife, 16 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 921/2023
Recife, 16 de março de 2023

CONSIDERANDO o resultado da eleição para a Coordenação da
Central de Recursos em Matéria Cível, conforme comunicação
encaminhada nos termos do processo SEI nº 19.20.0762.0006520/2023-
58;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO, 1ª
Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício da função
de Coordenadora da Central de Recursos Cíveis, biênio 2023/2025, no
período de 17/03/2023 a 16/03/2025, ficando dispensada do exercício
do cargo de sua titularidade;

II - Atribuir-lhe a indenização pelo exercício da função de Coordenadora
da Central de Recursos Cíveis, nos termos do Art. 3º da Lei
Complementar Estadual n.º 128/2008, de 15/09/2008, que alterou a Lei
Complementar Estadual n.º 012/1994.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MARIO GERMANO PALHA RAMOS, 1º Procurador de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo
de 5º Procurador de Justiça Criminal, durante o período de 01/04/2023 a
30/04/2023, em razão do afastamento da Bela. Norma Mendonça
Galvão de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 922/2023
Recife, 16 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 923/2023
Recife, 16 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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RESOLVE:

Designar o Bel. RICARDO VAN DER LINDEN DE VASCONCELLOS
COELHO, 15º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o
exercício simultâneo no cargo de 12º Procurador de Justiça Criminal,
durante o período de 13/04/2023 a 02/05/2023, em razão das férias do
Bel. Ricardo Lapenda Figueiroa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FERNANDO BARROS DE LIMA, 3º Procurador de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo
de 14º Procurador de Justiça Criminal, durante o período de 01/04/2023
a 30/04/2023, em razão do afastamento do Bel. Renato da Silva Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 924/2023
Recife, 16 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARILÉA DE SOUZA CORREIA ANDRADE, 19ª
Procuradora de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 20º Procurador de Justiça Criminal, no período
de 13/04/2023 a 02/05/2023, em razão das férias do Bel. Manoel
Cavalcanti de Albuquerque Neto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 925/2023
Recife, 16 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

PORTARIA PGJ Nº 926/2023
Recife, 16 de março de 2023

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. LAÍSE TARCILA ROSA DE QUEIROZ, 9ª Procuradora
de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no
cargo de 21º Procurador de Justiça Criminal, durante o período de
01/04/2023 a 26/04/2023, em razão das férias do Bel. Clênio Valença
Avelino de Andrade.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANDREA KARLA MARANHAO CONDE FREIRE, 8ª
Procuradora de Justiça Criminal, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 22º Procurador de Justiça Criminal, durante o
período de 01/04/2023 a 30/04/2023, em razão do afastamento do Bel.
José Correia de Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 927/2023
Recife, 16 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal em observância à lista dos habilitados ao respectivo
edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de março/2023, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA, 15ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, em exercício,
de 3ª Entrância, para o exercício pleno no cargo de 1º Procurador de
Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Instância, no período de 01/04/2023 a
30/04/2023, em razão do afastamento da Bela. Maria Ivana Botelho
Vieira da Silva, ficando dispensada do exercício das suas atuais
atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

PORTARIA PGJ Nº 928/2023
Recife, 16 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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III - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de 15º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital  no período de 01/04/2023 a 30/04/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal em observância à lista dos habilitados ao respectivo
edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de abril/2023, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO, 27º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 2º Procurador de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Instância, no período de 01/04/2023 a 30/04/2023, em
razão do afastamento da Bela. Andrea Fernandes Nunes Padilha,
ficando dispensado do exercício do cargo de sua titularidade.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 929/2023
Recife, 16 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal em observância à lista dos habilitados ao respectivo
edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Criminais no mês de abril/2023, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA, 59ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 4º Procurador de Justiça Criminal de
Caruaru, de 2ª Instância, no período de 01/04/2023 a 30/04/2023, em
razão do afastamento do Bel. Hélio José Lopes de Carvalho Xavier,
ficando dispensada do exercício do cargo

PORTARIA PGJ Nº 930/2023
Recife, 16 de março de 2023

de sua titularidade;

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua titularidade no período de 01/04/2023 a
30/04/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. EDSON JOSÉ GUERRA, 2º Procurador de Justiça Cível
de Caruaru, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo de 1º
Procurador de Justiça Cível de Caruaru, no período de 01/04/2023 a
30/04/2023, em razão da dispensa da Bela. Liliane da Fonseca Lima
Rocha.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 931/2023
Recife, 16 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Cível em observância à lista dos habilitados ao respectivo edital
de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de abril do corrente, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA, 29ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 2º Procurador de Justiça Cível, de 2ª
Instância, no período de 13/04/2023 a 02/05/2023, em razão das férias
da Bela. Luciana Marinho Martins Mota e Albuquerque, ficando
dispensada do exercício do cargo de sua titularidade, sem prejuízo das
suas demais atribuições;

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93;

III - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o

PORTARIA PGJ Nº 932/2023
Recife, 16 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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exercício simultâneo no cargo de sua titularidade no período de
13/04/2023 a 02/05/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Cível em observância à lista dos habilitados ao respectivo edital
de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de abril do corrente, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I -  Designar o Bel. ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO,
31º Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 3º Procurador de Justiça Cível, de 2ª
Instância, no período de 13/04/2023 a 02/05/2023, em razão das férias
do Bel. Charles Hamilton dos Santos Lima, ficando dispensado do
exercício do cargo de sua titularidade.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93;

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua titularidade no período de 13/04/2023 a
02/05/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 933/2023
Recife, 16 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Cível em observância à lista dos habilitados ao respectivo edital
de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de abril do corrente, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO, 1º
Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
pleno no cargo de 4º Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, no
período de 13/04/2023 a 02/05/2023, em razão

PORTARIA PGJ Nº 934/2023
Recife, 16 de março de 2023

das férias da Bela. Maria da Gloria Goncalves Santos, ficando
dispensado do exercício do cargo de sua titularidade;

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93;

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua titularidade no período de 13/04/2023 a
02/05/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Cível em observância à lista dos habilitados ao respectivo edital
de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de abril do corrente, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA, 31ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 5º Procurador de Justiça Cível, de 2ª
Instância, no período de 03/04/2023 a 02/05/2023, em razão das férias
do Bel. Marco Aurélio Farias da Silva, sem prejuízo das suas demais
atribuições;

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 935/2023
Recife, 16 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Cível, em observância à sequência dos habilitados ao edital de
convocação respectivo;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de abril do corrente, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. EVA REGINA DE ALBUQUERQUE BRASIL, 58ª

PORTARIA PGJ Nº 936/2023
Recife, 16 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Promotora de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 17º Procurador de Justiça Cível, de 2ª
Instância, no período de 01/04/2023 a 30/04/2023, em razão do
afastamento do Bel. Paulo  Roberto Lapenda Figueiroa, dispensando-a
do exercício do cargo de sua titularidade, sem prejuízo das suas demais
atribuições;

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93;

III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de sua titularidade durante o período de 01/04/2023
a 30/04/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Bel. GEORGE DIÓGENES PESSOA, 6º Promotor de Justiça
de Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, e a Bela. WANESSA KELLY
ALMEIDA SILVA, Promotora de Justiça de Santa Maria do Cambucá, de
1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de
Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, em conjunto ou
separadamente, no período de 01/04/2023 a 30/04/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 937/2023
Recife, 16 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. PAULO DIEGO SALES BRITO, 1º Promotor de Justiça
de Limoeiro,  de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
7º Promotor de Justiça de Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, em
conjunto ou separadamente, no

PORTARIA PGJ Nº 938/2023
Recife, 16 de março de 2023

período de 01/04/2023 a 30/04/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a vacância do cargo de 4º Promotor de Justiça
Criminal de Caruaru, nos termos da Portaria PGJ nº 058/2023, publicada
no Diário Oficial de 05/01/2023;

CONSIDERANDO a pauta de audiências e júris da Vara Privativa do Júri
da Comarca de Caruaru para o mês de abril/2023, demonstrando a
necessidade excepcional de reforço na prestação ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar os Membros TIAGO SALES BOULHOSA GONZALEZ, 1º
Promotor de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância,
e LEÔNCIO TAVARES DIAS, Promotor de Justiça de Agrestina, de 1ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de
Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, em conjunto ou
separadamente, no período de 01/04/2023 a 30/04/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 939/2023
Recife, 16 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. SANDRA RODRIGUES CAMPOS, Promotora de
Justiça de Cachoeirinha, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de
2ª Entrância, no período de 03/04/2023 a 02/05/2023, em conjunto ou
separadamente, em razão das férias da Bela. Sílvia Amélia de Melo
Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 940/2023
Recife, 16 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO,
Promotora de Justiça de Feira Nova, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Caruaru, de 2ª Entrância, no período de 03/04/2023 a 02/05/2023,
em razão das férias da Bela. Sílvia Amélia de Melo Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 941/2023
Recife, 16 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a vacância do cargo de 10º Promotor de Justiça
Criminal de Caruaru, nos termos da Portaria PGJ nº 054/2023, publicada
no Diário Oficial de 05/01/2023;

CONSIDERANDO a pauta de audiências da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Caruaru para o mês de abril/2023, demonstrando a
necessidade excepcional de reforço na prestação ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar os Membros ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR, 2º
Promotor de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância,
OLAVO DA SILVA LEAL, Promotor de Justiça de Cupira, de 1ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 10º Promotor de
Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, em conjunto ou
separadamente, no período de 01/04/2023 a 30/04/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 942/2023
Recife, 16 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022, bem como a impossibilidade de observância
da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de
Justiça de Canhotinho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Riacho das Almas, de 1ª Entrância, no
período de 01/04/2023 a 30/04/2023;

II - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, de
2ª Entrância, em conjunto ou separadamente, excetuada a atuação nos
feitos do Núcleo de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), no
período de 01/04/2023 a 30/04/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 943/2023
Recife, 16 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MARCUS ALEXANDRE TIEPPO RODRIGUES, 2º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, no período de 13/04/2023 a
02/05/2023, em razão das férias da Bela. Jeanne Bezerra Silva Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 944/2023
Recife, 16 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,

PORTARIA PGJ Nº 945/2023
Recife, 16 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Bela. MARIA DO SOCORRO SANTOS OLIVEIRA, 4ª
Promotora de Justiça Cível da Capital, de 3ª entrância, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 07ª Zona Eleitoral da
Comarca do Recife, em razão das férias do Bel. Westei Conde Y Martin
Júnior, no período de 13/03/2023 até 11/04/2023.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 13/03/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI nº 19.20.0639.0006181/2023-
95;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR a servidora ANA LUIZA DE LIMA MEDEIROS, matrícula
nº 190.591-0, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Membro
do Ministério Público, símbolo FGMP-4.

II - Esta Portaria retroagirá ao dia 13/03/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 946/2023
Recife, 16 de março de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO, a indicação de Assessor de Membro constante no
Processo SEI nº 19.20.0538.0004841/2023-57, da  1ª Promotoria de
J u s t i ç a  d e  T i m b a u b a ,  O F Í C I O  N º  1 / 2 0 2 3  -
PGJ/GABPGJ/10CIRCNAZA/PJTIMBAUBA, a qual obedeceu aos
critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei e nas
Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR o indicado abaixo relacionado para exercer o Cargo de
Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4:

NOME: FLÁVIO ARAÚJO COUTINHO NETTO
CPF: ***650.104-**

PORTARIA PGJ Nº 947/2023
Recife, 16 de março de 2023

LOTAÇÃO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIMBAÚBA

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 451145/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/03/2023
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 451144/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/03/2023
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 451143/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/03/2023
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 451101/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/03/2023
Nome do Requerente: HELOÍSA POLLYANNA BRITO DE FREITAS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 451138/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 16/03/2023
Nome do Requerente: MARIA DO SOCORRO SANTOS OLIVEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 450976/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 16/03/2023
Nome do Requerente: BRUNO MELQUIADES DIAS PEREIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de outubro/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 450730/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 16/03/2023
Nome do Requerente: EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de abril/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de junho/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 066/2023
Recife, 16 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Número protocolo: 450750/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 16/03/2023
Nome do Requerente: NATALIA MARIA CAMPELO
Despacho: Defiro excepcionalmente o pedido de interrupção das férias
programadas para o mês de março/2023, nos dias 28/02/2023 e 01 e
02/03/2023, tendo em vista o gozo de licença médica no mesmo
período, ficando os dias suspensos para gozo nos dias 16 e 17/03/2023
e dia 22/06/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 451044/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 16/03/2023
Nome do Requerente: IZABEL CRISTINA HOLANDA TAVARES LEITE
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
24/03/2023, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do
dia de plantão.

Número protocolo: 451095/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 16/03/2023
Nome do Requerente: ANA LUIZA PEREIRA DA SILVEIRA
FIGUEIREDO
Despacho: Em face da documentação acostadas aos autos, concedo 05
(cinco) dias de licença à requerente, a partir do dia 15/03/2023, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 450846/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/03/2023
Nome do Requerente: RENATA SANTANA PEGO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 11 e
12/03/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 450852/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/03/2023
Nome do Requerente: RENATA DE LIMA LANDIM
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 12/03/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 450856/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/03/2023
Nome do Requerente: CLÁUDIA RAMOS MAGALHAES
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 20/02/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 450888/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/03/2023
Nome do Requerente: ERICKA GARMES PIRES VERAS

Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
11/03/2023, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do
dia de plantão.

Número protocolo: 450903/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/03/2023
Nome do Requerente: MANOEL DIAS DA PURIFICAÇÃO NETO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 11 e
12/03/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 451033/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 15/03/2023
Nome do Requerente: MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS
Despacho: Autorizo o afastamento sem ônus para o MPPE. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 450914/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/03/2023
Nome do Requerente: SANDRA RODRIGUES CAMPOS
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 11/03/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 450919/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/03/2023
Nome do Requerente: FABIANA VIRGINIO PATRIOTA TAVARES
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 11/03/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 450962/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/03/2023
Nome do Requerente: FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 11/03/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 450970/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/03/2023
Nome do Requerente: FABIANA DE SOUZA SILVA ALBUQUERQUE
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 04/03/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 451030/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 16/03/2023
Nome do Requerente: FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 12/03/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 450034/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 15/03/2023
Nome do Requerente: ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de maio/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de agosto/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 450837/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/03/2023
Nome do Requerente: TIAGO MEIRA DE SOUZA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 11/03/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Procuradoria-Geral de Justiça, 16 de março de 2023.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Promotora de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em exercício

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:
Número protocolo: 19.20.0699.0006151/2023-05
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 14/03/2023
Nome do Requerente: MAÍSA SILVA MELO DE OLIVEIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária integral e 01 (UMA) diária parcial, nos termos do inciso I c/c
o inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
1.596,22, bem como de passagens aéreas, à Bela. MAÍSA SILVA MELO
DE OLIVEIRA, 2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de
Olinda, para representar o PGJ, como integrante do GT Racismo, na
solenidade de apresentação do relatório preliminar da pesquisa sobre o
perfil étnico-racial do MP brasileiro, a se realizar em Brasília – DF no dia
21.03.2023, com saída no dia 20.03 e retorno no dia 21.03.2023.
Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação contida no Artigo
10º da citada resolução (fazer a comprovação da realização da viagem,
à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do Gabinete para providências
e, depois, encaminhe-se à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

Número protocolo: 19.20.0239.0005156/2023-77
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 14/03/2023
Nome do Requerente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(DUAS) diárias integrais e 01 (UMA) diária parcial, nos termos do inciso I
c/c o inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de
R$ 2.049,25, bem como de

DESPACHO PGJ/CG Nº 067/2023
Recife, 16 de março de 2023

passagens aéreas, ao Bel. JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER
FILHO, Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, para
participar de reunião ordinária do CNPG, a se realizar em Brasília-DF,
no dia 29.03.2023, bem como da ação institucional “Agenda
Compartilhada” a se realizar em Petrolina – PE no dia 30.03.2023, com
saída no dia 28.03 e retorno no dia 30.03.2023. Devendo o membro do
MPPE cumprir a determinação contida no Artigo 10º da citada resolução
(fazer a comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15
dias). Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se
à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0999.0006093/2023-78
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 14/03/2023
Nome do Requerente: HILÁRIO MARINHO PATRIOTA JÚNIOR
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária integral e 01 (UMA) diária parcial, nos termos do inciso I c/c
o inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
679,54, bem como de passagens aéreas, ao Bel. HILÁRIO MARINHO
PATRIOTA JÚNIOR, Assessor Técnico da Procuradoria-Geral de
Justiça, para em atenção à Convocação 004/2023, participar da ação
institucional “agenda Compartilhada”, a se realizar em Petrolina – PE no
dia 30.03.2023. Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação
contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a comprovação da
realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do
Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à CMFC para
conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0766.0006023/2023-31
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 14/03/2023
Nome do Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIO
LEÃO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária integral e 01 (UMA) diária parcial, nos termos do inciso I c/c
o inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
679,54, bem como de passagens aéreas, à Bela. ISABELA
RODRIGUES BANDEIRA CARNEIO LEÃO, Coordenadora do CAO
Educação, para em atenção à Convocação 004/2023, participar da ação
institucional “agenda Compartilhada”, a se realizar em Petrolina – PE no
dia 30.03.2023, com saída no dia 29.03 e retorno no dia 30.03.2023.
Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação contida no Artigo
10º da citada resolução (fazer a comprovação da realização da viagem,
à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do Gabinete para providências
e, depois, encaminhe-se à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

Número protocolo: 19.20.2221.0005915/2023-37
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 14/03/2023
Nome do Requerente: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento
de 01 (UMA) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da
Resolução PGJ 008/2020, no valor de R$ 453,03, ao Bel. FRANCISCO
EDILSON DE SÁ JÚNIOR, Assessor da CGMP, para participar de
Correição no interior do estado, conforme Edital de Correição Ordinário
nº 003/2023, a se realizar em Caruaru - PE no dia 20.03.2023, com
saída no dia 19.03 e retorno no dia 20.03.2023. Devendo o membro do
MPPE cumprir a determinação contida no Artigo 10º da citada resolução
(fazer a comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15
dias). Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se
à CMFC para conferência dos valores e pagamento.
(Republicado)

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Marco Aurélio Farias da Silva
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ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em exercício

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação dos processos incluídos para
julgamento na 11ª Sessão Virtual Ordinária/2023, no período de 20 a 24
de março, conforme Aviso nº 36/2023-CSMP, publicado no DOE de
02/03/2023. Ressalte-se que, de acordo com o § 4º do art. 35 da IN nº
01/2020 (Regimento Interno do CSMP), havendo aquiescência expressa
ou tácita dos membros do Conselho Superior até o dia assinalado como
termo final do julgamento, ter-se-á por homologado o voto do
Conselheiro-Relator.

Recife, 16 de março de 2023.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 46/2023
Recife, 16 de março de 2023

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

C o n s i d e r a n d o ,  p o r  f i m ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I
19.20.0263.0003382/2023-22, bem como a necessidade e a
conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor VICTOR DE ALBUQUERQUE LIMA, Técnico
Ministerial – Área Administração, matrícula nº 188.075-6, na
Corregedoria-Geral.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  16 de março de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 322/2023
Recife, 16 de março de 2023

O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de
10/02/2021;

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

PORTARIA Nº SUBADM 323/2023
Recife, 16 de março de 2023

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1219/2022, publicada no DOE em 07/12/2022, na
modalidade integral;

Considerando o constante nos incisos III do artigo 24 da RES-PGJ n°
10, de 18 de maio de 2022, quanto ao desligamento no programa de
teletrabalho;

Considerando o constante nos incisos VI do artigo 25 da RES-PGJ n°
10, de 18 de maio de 2022:

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Desligar a pedido do regime de teletrabalho na modalidade integral o
servidor, Cláudio Firmino Cabral Filho, Analista Ministerial – Área
Jurídica, matricula nº 189.461-7, a partir de 01/03/2023;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos a 01/03/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de março de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante nas alíneas “f” e “g” do inciso II da Portaria
POR-PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

 I – Dispensar a servidora ANA PAULA VARGAS DE ALCANTARA,
Analista Ministerial, matrícula nº 189.698-9, da percepção do Adicional
de Assessoramento Técnico previsto no art. 32-A, da Lei nº 14.031, de
31 de março de 2010.

II – Lotar o servidor JOSENILSON BARBOZA DA COSTA, Técnico
Ministerial, matrícula 187.992-8 na Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos.

III – Designar o referido servidor para percepção do Adicional de
Assessoramento Técnico previsto no art. 32-A, da Lei nº 14.031, de 31
de março de 2010.

PORTARIA Nº SUBADM 324/2023
Recife, 16 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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IV – Esta Portaria entrará em vigor no dia 20/03/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de março de 2023

Helio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.0620.0006499/2023-
39, no qual é solicitada exoneração de Assessor de Membro do
Ministério Público;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a pedido, a servidora VERA LUCIA DE MORA LESSA,
matrícula nº 190.397-7, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4.

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 16/03/2023

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  16 de março de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 325/2023
Recife, 16 de março de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0004940/2023-62,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o servidor JOSUÉ VALENTIM DA SILVA, Técnico Ministerial
– Contabilidade, matrícula nº 188.643-6, lotado na Divisão Ministerial de
Tesouraria, para o exercício das funções de Gerente Ministerial da
Divisão de Prestação de Contas,

PORTARIA Nº SUBADM 326/2023
Recife, 16 de março de 2023

atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-3, por um
período de 15 dias, contados a partir de 23/02/2023, tendo em vista o
gozo de férias do titular WALDERLINS NUNES CAVALCANTE, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 188.076-4.

II – Esta portaria retroagirá ao dia 23/02/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de Março de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0159.0005060/2023-23,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor GIVALDO GOMES DA SILVA, Técnico
Ministerial - Contabilidade, matrícula nº 188.627-4, lotado na Divisão
Ministerial de Tesouraria, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial da Divisão de Tesouraria, símbolo FGMP-3, por um período
de 10 dias contados a partir de 07/03/2023, tendo em vista o gozo de
férias do titular, PAULO ROBERTO DE MORAES E SILVA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 187.870-0;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 07/03/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de Março de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 327/2023
Recife, 16 de março de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em

PORTARIA Nº SUBADM 328/2023
Recife, 16 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0124.0005958/2023-67,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora ANA CAROLINA CAVALCANTI  MACIEL
CUNHA, Técnica Ministerial - Administração, matrícula n° 188.838-2,
lotada na Gerência Ministerial de Planejamento e Gestão, para o
exercício das funções de Gerente Ministerial de Planejamento e Gestão,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por um
período de 10 dias, contados a partir de 13/03/2023, tendo em vista o
gozo de férias da titular INGRID MARTORELLI GURGEL DE OLIVEIRA,
Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº187.865-4;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 13/03/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de Março de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0263.0004661/2023-21,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor JARBAS AMORIM DA SILVA, Técnico Ministerial
– Administração, matrícula nº 187.989-8, lotado na Corregedoria Geral
do MPPE, para o exercício das funções de Secretário Ministerial,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-1, por um
período de 18 dias, contados a partir de 01/03/2023, tendo em vista o
gozo de férias do titular CLOVIS ATICO FERREIRA DE MELO, Técnico
Ministerial – Administração, matrícula nº 188.042-0;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/03/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA Nº SUBADM 329/2023
Recife, 16 de março de 2023

Recife, 16 de Março de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1282.0004888/2023-44,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora TACIANA ESTELA DE MELO RODRIGUES,
Técnica Ministerial - Administração, matrícula nº 188.824-2, lotada nas
Promotorias de Justiça Criminal da Capital - Execuções Penais, para o
exercício das funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP- 1, por um período de 37
dias, referentes ao período de 02/01/2023 a 24/02/2023, tendo em vista
o gozo de folgas compensadas do titular, LEONARDO LUSTOSA DE SÁ
CANTARELLI, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 189.319-
0;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 02/01/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de Março de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 330/2023
Recife, 16 de março de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;
Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0222.0029049/2022-

PORTARIA Nº SUBADM 331/2023
Recife, 16 de março de 2023
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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17, protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor JOAQUIM LUIZ DE OLIVEIRA FRANÇA
SOBRINHO, Servidor Extraquadro, matrícula nº 190.469-8, lotado na
Assessoria Ministerial da Assistência Militar e Policial Civil, para o
exercício das funções de Auxiliar Ministerial de Gabinete nível 2,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-1, por um
período de 30 dias, contados a partir de 01/09/2022, tendo em vista o
gozo de férias do titular, FAGNER FERNANDO NASCIMENTO DA
SILVA, Servidor Extraquadro, matrícula nº 189.805-1;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/09/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de Março de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de
10/02/2021;

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

C o n s i d e r a n d o  o  d e s p a c h o  n o  p r o c e s s o  S E I  n º
1 9 . 2 0 . 1 1 2 3 . 0 0 1 4 0 4 7 / 2 0 2 2 - 6 4 ;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar à servidora, abaixo relacionada, a desenvolver suas
atividades em Teletrabalho, pelo período descrito na presente portaria:

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de

PORTARIA Nº SUBADM 332/2023
Recife, 16 de março de 2023

trabalho e cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização
das atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Gerência Executiva Ministerial de
Apoio Técnico no período de 20/03/2023 a 29/02/2024, bem como da
unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 29/02/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de março de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0222.0028998/2022-36,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor JOAQUIM LUIZ DE OLIVEIRA FRANÇA
SOBRINHO, Servidor Extraquadro, matrícula nº 190.469-8, lotado na
Assessoria Ministerial da Assistência Militar e Policial Civil, para o
exercício das funções de Auxiliar Ministerial de Gabinete nível 2,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-1, por um
período de 10 dias, contados a partir de 07/11/2022, tendo em vista o
gozo de férias do titular, FAGNER FERNANDO NASCIMENTO DA
SILVA, Servidor Extraquadro, matrícula nº 189.805-1;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 07/11/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA Nº SUBADM 333/2023
Recife, 16 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Recife, 16 de Março de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0121.0005518/2023-61,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora BEUKS MARIA MONTEIRO MARANHÃO,
Servidora Extraquadro, matrícula nº 188.466-2, lotada na Divisão
Ministerial de Compras, para o exercício das funções de Gerente da
Divisão Ministerial de Compras, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-3, por um período de 10 dias, contados a
partir de 07/03/2023, tendo em vista o gozo de férias do titular
CLÉOFAS DE SALES ANDRADE, Técnico Ministerial - Administração,
matrícula nº 187.818-2;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 07/03/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de Março de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 334/2023
Recife, 16 de março de 2023

SEI MPPE NUP: 19.20.0377.0003410/2023-78 DOCUMENTO: 0636725
DESPACHO Nº 2538/2023 - SUBADM

Recife, 16 de março de 2023.

D E :  S U B P R O C U R A D O R I A  G E R A L  E M  A S S U N T O S
A D M I N I S T R A T I V O S

PARA: GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
CORREGEDORIA GERAL DO MPPE
COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS

ASSUNTO: Residência fora da Comarca

Defiro o pedido do Requerente, na esteira do posicionamento

DESPACHO Nº 16.03.2023
Recife, 16 de março de 2023

da Corregedoria Geral e do Parecer do Núcleo de Gestão de Pessoas,
com fulcro no artigo 129, §2º, da Constituição Federal c/c os arts. 2º e 3º
da Resolução RES-PGJ nº. 002/2008 e suas posteriores.

Encaminhe-se à Chefia de Gabinete para conhecimento e providências.

Comunique-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público, em
consonância com o art. 7º da referida resolução.

Publique-se. Após envie-se à CMGP para anotação e arquivamento.

Hélio José de Carvalho Xavier
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

Número protocolo: 448683/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 10/03/2023
Nome do Requerente: GERALDO EDSON MAGALHÃES SIMÕES
Despacho: Acolho o parecer da AJM. À AMPEO para dotação

Número protocolo: 447700/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 10/03/2023
Nome do Requerente: LEONARDO DE ANDRADE JORDÃO DE
VASCONCELOS
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 447624/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 10/03/2023
Nome do Requerente: CLÁUDIO FIRMINO CABRAL FILHO
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 450411/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 10/03/2023
Nome do Requerente: JOSÉ JOAQUIM DA SILVA NETO
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo o pedido. À CMGP para as providências
necessárias.

Número protocolo: 441154/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença para trato de interesse particular
Data do Despacho: 10/03/2023
Nome do Requerente: ARNALDO ANTÔNIO DUARTE RIBEIRO
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 450051/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Gratificação natalina (proporcional)
Data do Despacho: 09/03/2023
Nome do Requerente: MARIA SOFIA SIMÕES BARBOSA CARNEIRO
Despacho: Autorizo a emissão de certidão.

Número protocolo: 450250/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Gratificação natalina (proporcional)
Data do Despacho: 09/03/2023
Nome do Requerente: ICLÉA DA SILVA CÉSAR
Despacho: Autorizo a emissão de certidão.

Número protocolo: 450005/2023

DESPACHOS Nº Despachos 06 a 10/03/2023
Recife, 10 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Gratificação natalina (proporcional)
Data do Despacho: 09/03/2023
Nome do Requerente: ALEXANDRA PINTO SOBRAL
Despacho: Autorizo a emissão de certidão.

Número protocolo: 450241/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Margem consignável
Data do Despacho: 09/03/2023
Nome do Requerente: MARCO ANTÔNIO DE ABREU MARTINS
Despacho: Autorizo a emissão de certidão.

Número protocolo: 449420/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 09/03/2023
Nome do Requerente: DIRLEY WAGNER RAMOS MAGALHÃES
Despacho: Autorizo. À DMDD para providências

Número protocolo: 448493/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/03/2023
Nome do Requerente: NATALIA LUANA ANGELIM CALDAS
Despacho: Autorizo. À DMDD para providências

Número protocolo: 450608/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 08/03/2023
Nome do Requerente: VANESSA DE MENEZES CARVALHO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 450635/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 08/03/2023
Nome do Requerente: ARISTHON JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para providências necessárias.

Número protocolo: 447502/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/03/2023
Nome do Requerente: CICERO FRANCISCO COSTA
Despacho: Autorizo. À DMDD para providências

Número protocolo: 447988/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 07/03/2023
Nome do Requerente: EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria do Núcleo de Apoio à
Gestão de Pessoas. À CMGP para providências necessárias.

Número protocolo: 449669/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 07/03/2023
Nome do Requerente: RENEE NASCIMENTO DE BARROS
Despacho: Autorizo. À DMDD para providências

Número protocolo: 448280/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 07/03/2023
Nome do Requerente: DEBORA SANTOS CAVALCANTE
Despacho: Autorizo. À DMDD para providências.

Número protocolo: 449848/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 07/03/2023

Nome do Requerente: ANA DOLÔRES DE CARVALHO BARBOSA
Despacho: À CMGP para implantação do abono de permanência.

Número protocolo: 449473/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 07/03/2023
Nome do Requerente: ANA PAULA RANGEL DE SANTANA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo o pedido. À CMGP para as providências
necessárias.

Número protocolo: 450114/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 07/03/2023
Nome do Requerente: JEMESSON DA SILVA RIBEIRO
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo o pedido. À CMGP para as providências
necessárias.

Número protocolo: 450087/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 07/03/2023
Nome do Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA
Despacho: Acolho o pronunciamento do NGP. À CMGP para que
informe à requerente.

Número protocolo: 450240/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 07/03/2023
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: Acolho o parecer do NGP e defiro o pleito da requerente. À
CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 449278/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 08/03/2023
Nome do Requerente: FLÁVIO AUGUSTO PRAZIN DE BARROS
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 445799/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 08/03/2023
Nome do Requerente: JOSÉ FERNANDO MEIRELES
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 448278/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 08/03/2023
Nome do Requerente: DJENANE BARROS MENDONÇA BATISTA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 440398/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 08/03/2023
Nome do Requerente: ANA CAROLINA CAVALCANTI MACIEL CUNHA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 447469/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 08/03/2023
Nome do Requerente: CLAUDINÊ LEMES JÚNIOR
Despacho: Autorizo. Publique-se.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Número protocolo: 447783/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 08/03/2023
Nome do Requerente: CLARISSA PAGELS LIMA VERDE MARTINIANO
LINS
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 447624/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 08/03/2023
Nome do Requerente: CLÁUDIO FIRMINO CABRAL FILHO
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 447700/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 08/03/2023
Nome do Requerente: LEONARDO DE ANDRADE JORDÃO DE
VASCONCELOS
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 441154/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença para trato de interesse particular
Data do Despacho: 08/03/2023
Nome do Requerente: ARNALDO ANTÔNIO DUARTE RIBEIRO
Despacho: Autorizo. Publique-se.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 475
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 15/03/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 476
Assunto: Solicitação de Informações nº 008/2023
Data do Despacho: 15/03/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 478
Assunto: Férias
Data do Despacho: 15/03/23
Interessado(a): Mainan Maria Da Silva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 479
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 15/03/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 480
Assunto: Mapa Mensal Caruaru
Data do Despacho: 16/03/23
Interessado(a): Coordenação da Procuradoria de Justiça Criminal
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para ciência e acompanhamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Mudança de Atribuição

DESPACHO CG Nº 049/2023
Recife, 16 de março de 2023

Data do Despacho: 14/03/23
Interessado(a): Promotorias de Justiça de Salgueiro
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Proposta de Criação de Promotoria de Justiça
Data do Despacho: 14/03/23
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Fernando de Noronha
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Proposição
Data do Despacho: 14/03/23
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Ressarcimento de Despesa com Mudança
Data do Despacho: 14/03/23
Interessado(a): Flávio Henrique Souza dos Santos
Despacho: Acolho, em todos os seus termos, o pronunciamento da
Corregedoria-Auxiliar. Encaminhe-se ao Gabinete da Procuradoria Geral
de Justiça.

Protocolo: (...)
Assunto: Apoio à Atividade Finalística
Data do Despacho: 14/03/23
Interessado(a): Sophia Wolfovitch Spinola
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Férias
Data do Despacho: 14/03/23
Interessado(a): José Edivaldo da Silva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 14/03/23
Interessado(a): Renata Santana Pego
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício nº 63/2021
Data do Despacho: 15/03/23
Interessado(a): …
Despacho: Acolho o pronunciamento da Corregedoria-Auxiliar. Oficie-se
ao Exmo. Sr. Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, solicitando-
se os bons préstimos em informar quais as providências adotadas em
face do narrado no ofício, fazendo-se acompanhar o expediente de
cópias do mencionado ofício e dos e-mails.

Protocolo: (...)
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 14/03/23
Interessado(a): Rosemilly Pollyana de Souza Albuquerque
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Designação de Promotor
Data do Despacho: 14/03/23
Interessado(a): Rosemilly Pollyana de Souza Albuquerque
Despacho: Ciente.  À Corregedoria-Auxi l iar  para anál ise e
pronunciamento.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.019/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 005 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que a 9.ª PJDC da Capital detém atribuição na tutela
das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º, da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.

CONSIDERANDO que o Conselho Deliberativo da  FUNDAÇÃO
MAMÍFEROS AQUÁTICOS deliberou sobre a execução financeira de
2021 e previsão orçamentária de 2022, bem como, sobre a alienação de
bens móveis da Fundação, conforme Ata datada de 20 de dezembro de
2021;

CONSIDERANDO que o ato está previsto e em conformidade com o art.
18, IV, IX e art. 19, §1.º e §2.º do Estatuto da Fundação;

CONSIDERANDO  que o exame de atas pelo Ministério Público é
restrito à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável;

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 7.º, da RES. PGJ nº. 008/2010 a Ata da
Reunião do Conselho Deliberativo realizada em 20 de dezembro de
2021, a fim de que se promova o registro no cartório competente.

Oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), para publicação no Diário Oficial;

B) NOTIFIQUE-SE  a Fundação, preferencialmente por correio
eletrônico, comunicando-lhe a aprovação referida ata, bem como para
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça à sede da 9.ª PJDCC a
fim de retirar os documentos originais e a resolução devidamente
assinada e promover o registro em cartório competente;

C) Cumprido o item "B" deste despacho, AGUARDE-SE por 15 (quinze)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da certidão de inteiro
teor;

D) Ultrapassado o prazo disposto no item "B" deste despacho, e não
havendo comprovação de registro por parte da Fundação,

RESOLUÇÃO Nº Procedimento nº 02059.000.019/2022
Recife, 9 de março de 2023

NOTIFIQUE-SE, preferencialmente por correio eletrônico, para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, acoste aos autos a comprovação do
registro.

CUMPRA-SE.

Recife,  09 de março de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.038/2021 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 003 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que a 9ª PJDC da Capital detém atribuição na tutela
das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7º, da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.

CONSIDERANDO que o Conselho Deliberativo da  FUNDAÇÃO
MAMÍFEROS AQUÁTICOS deliberou sobre a execução financeira de
2020 e a previsão orçamentária de 2021, conforme Ata datada de 24 de
novembro de 2020;

CONSIDERANDO que o ato está previsto e em conformidade com o art.
18, IV e art. 19, §1º e §2º do Estatuto da Fundação;

CONSIDERANDO  que o exame de atas pelo Ministério Público é
restrito à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável;

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 7.º, da RES. PGJ nº. 008/2010 a Ata de
Reunião do Conselho Deliberativo datada de 24 de novembro de 2020,
a fim de que se promova o registro no cartório competente.

Oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), para publicação no Diário Oficial;

B) NOTIFIQUE-SE  a Fundação, preferencialmente por correio
eletrônico, comunicando-lhe a aprovação referida ata, bem como para
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça à
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sede da 9ª PJDCC a fim de retirar os documentos originais e a
resolução devidamente assinada e promover o registro em cartório
competente;

C) Cumprido o item "B" deste despacho, AGUARDE-SE por 15 (quinze)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da certidão de inteiro
teor;

D) Ultrapassado o prazo disposto no item "B" deste despacho, e não
havendo comprovação de registro por parte da Fundação,  NOTIFIQUE-
SE, preferencialmente por correio eletrônico, para que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, acoste aos autos a comprovação do registro.

CUMPRA-SE.

Recife,  08 de março de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.005/2020 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 002 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que a 9.ª PJDC da Capital detém atribuição na tutela
das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º , da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.

CONSIDERANDO que o Conselho Diretor da Fundação Altino Ventura
deliberou sobre alienação (venda) de veículo automotor de Propriedade
da Fundação Altino Ventura, conforme Ata datada de 24 de agosto de
2021;

CONSIDERANDO que o ato está previsto e em conformidade com o art.
44 do Estatuto da Fundação;

CONSIDERANDO  que o exame de atas pelo Ministério Público é
restrito à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável;

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 7.º, da RES. PGJ nº. 008/2010 a Ata da
Reunião realizada pelo Conselho Diretor em 24 de novembro de 2021, a
fim de que se promova o registro no cartório competente.

RESOLUÇÃO Nº Procedimento nº 02059.000.005/2020
Recife, 8 de março de 2023

Oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), para publicação no Diário Oficial;

B) NOTIFIQUE-SE  a Fundação, preferencialmente por correio
eletrônico, comunicando-lhe a aprovação referida ata, bem como para
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça à sede da 9.ª PJDCC a
fim de retirar os documentos originais e a resolução devidamente
assinada e promover o registro em cartório competente;

C) Cumprido o item "B" deste despacho, AGUARDE-SE por 15 (quinze)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da certidão de inteiro
teor;

D) Ultrapassado o prazo disposto no item "B" deste despacho, e não
havendo comprovação de registro por parte da Fundação,  NOTIFIQUE-
SE, preferencialmente por correio eletrônico, para que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, acoste aos autos a comprovação do registro.

CUMPRA-SE.

Recife,  08 de março de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotor de Justiça
em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.013/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 006 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que a 9.ª PJDC da Capital detém atribuição na tutela
das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º, da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.

CONSIDERANDO que o Conselho Deliberativo da  FUNDAÇÃO
MAMÍFEROS AQUÁTICOS deliberou, em 30 de agosto de 2022, sobre
as demonstrações financeiras de 2021, execução financeira de janeiro a
julho de 2022, previsão financeira de agosto a dezembro de 2022 e
substituição de membro do referido Conselho;

CONSIDERANDO que o ato está previsto e em conformidade
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com o art. 18, II e IV do Estatuto da Fundação;

CONSIDERANDO  que o exame de atas pelo Ministério Público é
restrito à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável;

RESOLVE

APROVAR, com esteio no art. 7.º, da RES. PGJ nº. 008/2010 a Ata da
Reunião do Conselho Deliberativo realizada em 30 de agosto de 2022, a
fim de que se promova o registro no cartório competente.

Oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), para publicação no Diário Oficial;

B) NOTIFIQUE-SE  a Fundação, preferencialmente por correio
eletrônico, comunicando-lhe a aprovação referida ata, bem como para
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça à sede da 9.ª PJDCC a
fim de retirar os documentos originais e a resolução devidamente
assinada e promover o registro em cartório competente;

C) Cumprido o item "B" deste despacho, AGUARDE-SE por 15 (quinze)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da certidão de inteiro
teor;

D) Ultrapassado o prazo disposto no item "B" deste despacho, e não
havendo comprovação de registro por parte da Fundação,  NOTIFIQUE-
SE, preferencialmente por correio eletrônico, para que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, acoste aos autos a comprovação do registro.

CUMPRA-SE.

Recife,  09 de março de 2023.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora  de  Justiça
em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ
Procedimento nº 01669.000.075/2023 — Notícia de Fato
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA ILHA DE ITAMARACÁ
( Procedimento nº 01669.000.075/2023)

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição
Federal; 27, § único, inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de
1993, e; 5º, § único, inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de
dezembro de 1994, com suas posteriores alterações e demais
dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio.
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: “A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o

RECOMENDAÇÃO Nº nº 01669.000.075/2023
Recife, 16 de março de 2023

destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em
benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou
do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição,
atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades
ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o art. 5º, inciso XXXIII, da CF/88, prevê que
todos têm direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;
CONSIDERANDO que como corolário do princípio da publicidade, tem-
se o princípio da transparência administrativa, que é decorrência do
Estado Democrático de Direito, este concebido pela Constituição
Federal de 1988, que visa a objetivar e legitimar as ações praticadas
pela Administração Pública por meio da redução do distanciamento que
a separa dos administrados;
CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº
652777, esclareceu que o princípio da publicidade no Direito
Administrativo implica “o dever estatal de divulgação dos atos públicos,
sendo este dever eminentemente republicano, porque a gestão da
”coisa pública” (República é isso) é de vir a lume com o máximo de
transparência, tirante, claro, as exceções também constitucionalmente
abertas”, que são “aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança
da sociedade e do Estado”;
CONSIDERANDO a Manifestação Auditiva n° 917911/Notícia de Fato
instaurada no âmbito desta Promotoria de Justiça para apurar
irregularidades na contratação das atrações da Festa de Bom Jesus dos
Passos, na Ilha de Itamaracá, que ocorrerá entre os dias 17 a 19 de
março;
C O N S I D E R A N D O   q u e  n o  r e f e r i d o  P r o c e d i m e n t o  n °
01669.000.075/2023  a Promotoria de Justiça verificou que a edilidade
fez a contratação das atrações, utilizando recursos públicos sem aderir
às normativas da Lei Estadual nº 15.818/16, e que, todavia, não foi
instalada placa informativa, conforme determina o art. 1º da Lei Estadual
nº 15.818/16, fatos que vem se repetindo em relação a outras
festividades;
CONSIDERANDO que, nesse sentido, no que diz respeito a festividades
promovidas com recursos públicos, o art. 1º da Lei Estadual nº
15.818/16 disciplina que “todos os shows realizados em Pernambuco,
envolvendo recursos públicos de qualquer origem, devem conter placa
com os dados referentes à realização do evento, discriminando
obrigatoriamente: I - o nome de cada atração contratada e o respectivo
valor; II - o nome da empresa responsável pela estrutura de palco e o
valor; III - o nome da empresa responsável pelo equipamento de som e
o valor; IV - a origem dos recursos para as contratações”;
CONSIDERANDO ainda que o art. 2 do referido diploma determina que
“A placa deverá ser colocada em local visível, constando, no mínimo, de
03 (três) metros de largura por 02 (dois) metros de altura, durante todo o
período de realização do evento”;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o cumprimento do
princípio da publicidade encartado na Constituição Federal e viabilizar o
acompanhamento pela sociedade da aplicação de recursos públicos em
festividades;
CONSIDERANDO que conforme o art. 3º da Lei Estadual nº 15.818/16,
o descumprimento da lei pode ensejar administrativamente a aplicação
das sanções de advertência ou multa, fixada entre R$ 1.000, (mil reais)
e R$ 100.000,00 (cem mil reais);
CONSIDERANDO que, outrossim, cabe aos agentes públicos
responsáveis pela gestão de recursos públicos não apenas a obediência
aos princípios constitucionais, como também a abstenção da prática de
quaisquer dos atos considerados como
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ímprobos e exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92, sob pena de
serem tomadas as medidas judiciais extrajudiciais tendentes à
responsabilização;
RESOLVE:
RECOMENDAR à Prefeitura do Município da Ilha de Itamaracá, na
pessoa do Prefeito Paulo Batista Andrade, que:
Adote as providências necessárias, no prazo de 48 horas, para dar fiel
cumprimento do art. 1º e 2º da Lei Estadual nº 15.818/16, notadamente
com a instalação de placa informativa sobre a festa de Bom Jesus dos
Passos, que vai ser realizada entre os dias 17 a 19, neste Município, de
forma a viabilizar o direito difuso de acesso à informação (art. 5º, inciso
XXXIII da CF/88), alinhando-se, por fim, as diretrizes do princípio da
publicidade (art. 37, caput da CF/88) e da transparência na gestão
pública;
Deverá ainda, no mesmo prazo, dar a devida publicidade, através do
portal da transparência e dos demais meios de comunicação do
município, como Instagram e Facebook, aos valores gastos com as
festividades públicas da festa de Bom Jesus dos Passos , nos termos da
referida legislação, especialmente quanto aos cachês pagos a cada
atração artística, a verba destinada a custear a estrutura do evento e a
origem dos recursos;
Ressalta-se que as medidas supramencionadas deverão anteceder a
realização de quaisquer festividades futuras promovidas pelo município
da Ilha de Itamaracá e custeadas com recursos públicos.
A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário
quanto às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de
medidas judiciais e extrajudiciais pela Promotoria de Justiça para a
contenção da ilicitude e a responsabilização dos agentes públicos;
DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça:
A expedição de ofício dirigido ao Sr. Paulo Batista Andrade, Prefeito do
Município da Ilha de Itamaracá, dando conhecimento da presente
Recomendação, para que  as irregularidades apontadas;
Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público,
para fins de conhecimento, bem como à Secretária-geral do Ministério
Público, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público.

Cumpra-se, com urgência.

Ilha de Itamaracá, 16 de março de 2023.

Gustavo Henrique Holanda Dias Kershaw,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01923.000.439/2021 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01923.000.439/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, §2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, §1º, da Lei Federal nº. 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº. 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº. 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:
OBJETO: Desmonte institucional no Conselho de Preservação do Sítio
Histórico de Olinda.
INVESTIGADO: Poder Público e outros.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
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a) cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Subprocuradoria Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao Conselho Superior do Ministério Público -CSMP e à
Corregedoria-Geral do Ministério Público – CGMP;
b) a expedição de ofício ao Núcleo de Engenharia do Tribunal de Contas
do Estado - TCE, dirigido ao setor responsável pela realização de
Auditorias em Patrimônio Histórico, se necessário por mais duas vezes,
com cópia integral dos autos, requisitando, no prazo de  60 (sessenta)
dias, que seja analisada a procedência da denúncia que deu origem ao
presente procedimento, informando, ainda, sobre a realização de
Auditorias no CPSHO, encaminhando Relatório Circunstanciado a essa
Promotoria de Justiça com as informações requisitadas e outras
julgadas relevantes;
c) a expedição de ofício ao CPSHO, se necessário por mais duas vezes,
requisitando, no prazo de  15 (quinze) dias, o envio a essa Promotoria
de Justiça de cronograma contendo informações sobre as datas e locais
em que ocorrerão as Reuniões do CPSHO durante o ano de 2023.

Cumpra-se.

Olinda, 16 de março de 2023.

Maisa Silva Melo de Oliveira,
Promotora de Justiça.

PORTARIA DE MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA NOVA
Procedimento nº01559.000.004/2023— Notícia de Fato
 INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01559.000.004/2023

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através da Promotora de
Justiça ignatária, instaura o presente Procedimento Administrativo com o
fim de:
OBJETO: Acompanhamento do processo de escolha de conselheiros
onselheiras tutelares do Município de Feira Nova - ano 2023
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é deve do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e do interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, aput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança o adolescente, com absoluta prioridade, o direito à
vida, à saúde, à alimentação, à ducação, ao lazer, à profissionalização,
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdad à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma d
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que o art. 139, caput, Lei nº  8.069/90,  disciplina  que
processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será
estabelecido em Lei

Municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente...”; sendo atribuição do Ministério
Público a fiscalização dess processo;
CONSIDERANDO que é atribuição do CONSELHO MUNICIPAL
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DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – a condução do processo
de escolha para membros do Conselho Tutelar, cabendo-lhe adotar as
providências necessárias para realização do certame, como, por
exemplo, a expedição de editais, resoluções e outro tos de sua
competência;
CONSIDERANDO que, com amparo no art. 139 da Lei 8.069/90, a
Resolução 231 do CONANDA, em seu art. 5º, inciso I, especifica que o
processo de escolha do membros do Conselho Tutelar se dará mediante
sufrágio universal e direto, pelo vot ninominal facultativo e secreto dos
eleitores do respectivo município ou do Distrit Federal, realizado em data
unificada em todo território nacional, a cada quatro anos, n primeiro
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição
presidencial endo estabelecido em lei municipal ou do Distrito Federal,
sob a responsabilidade d Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, que deve buscar o apoio da
Justiça Eleitoral;
CONSIDERANDO que o art. 7º, §1º da Resolução 231 do CONANDA
estabelec requisitos que devem ser observados no edital do processo de
escolha, que deve se publicado no mínimo seis meses antes do dia
estabelecido para o certame;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeit os direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo a

medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de
procedimento dministrativos, consoante inteligência do art. 201, incisos
VI e VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO o contido na Resolução 174/2017, do CONSELHO
NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, bem como a Resolução 3/2019
do CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, que disciplinam, no âmbito do Ministéri Público, a
instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;
RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo
com OBJETO acompanhar a deflagração, como também a fiscalização
do processo d scolha de conselheiros e conselheiras tutelares do
Município de Feira Nova, qu correrá em outubro do ano de 2023,
determinando, desde logo:
a)juntada da legislação municipal relacionada ao conselho tutelar;

b)expedição de ofício ao CMDCA solicitando informações, no prazo de
10 dias, obre as providências adotadas para constituição da comissão
encarregada (art. 7º, §2º, d” da Resolução 231 do CONANDA) dos
procedimentos relativos ao processo  d scolha de conselheiros tutelares
que se realizará em 2023, inclusive, se for o caso, d logo indicando
nominalmente seus integrantes;
c)expedição de ofício ao Município de Feira Nova, solicitando
informações, n prazo de 10 dias, sobre a contemplação, no projeto de
Lei Orçamentária 2023, d dotação orçamentária voltada ao custeio do
suporte material e logístico necessário à realização do processo de
escolha dos conselheiros e conselheiras tutelares d Município (Art. 139
do Estatuto da Criança e do Adolescente e Resolução n. 231 d
CONANDA);
d)Agende-se reunião preparatória com a comissão encarregada do
processo d scolha.
Remeta-se cópia da presente Portaria, ainda, ao Conselho Superior do
Ministéri Público e ao CAOIJ, para conhecimento.
Providencie-se a publicação em Diário Oficial, para ampla publicidade.
Cumpra-se.

Feira Nova, 14 de março de 2023.

ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO

Promotora de justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.681/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.681/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a disponibilização de duas vagas para os irmãos
J. D. C. S. e J. D. C. S. na rede municipal de ensino
CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra.
ELISANGELA TARGINO SANTIAGO, em 07.03.2023, perante a
Ouvidoria do MPPE, na qual consta que não conseguiu realizar a
matrícula dos seus filhos  J. D. C. S., nascido em  12.04.2010, e J. D. C.
S., nascido em 20.08.2013, em escolas da rede municipal de ensino
próximas de sua residência;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão”;
CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante,  garantindo-se vagas
no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou
ciclo de ensino da educação básica. (art. 53-inciso V do ECA);
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta
Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:
1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de duas vagas para os
irmãos J. D. C. S. e J. D. C. S. na rede municipal de ensino";
2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;
3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de garantir as vagas para os
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estudantes em tela em unidade próxima de sua residência no prazo de
10 (dez) dias úteis;
4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;
5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 15 de março de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.542/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.542/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a criança L. B.
de S. M. na rede municipal de ensino
CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. JOSIANI
BRITO DE SANTANA, em 24.02.2023, perante a Ouvidoria do MPPE,
na qual consta que não conseguiu realizar a matrícula da sua filha L. B.
de S. M., nascida em 09.06.2014, em escola da rede municipal de
ensino próxima de sua residência;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;
CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:
1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial
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Eletrônico do MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento
administrativo ora instaurado
"acompanhar a disponibilização de vaga para a criança L. B. de S. M. na
rede municipal de ensino";
2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;
3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de garantir vaga para a criança L. B. de S. M. , nascida em
09.06.2014, em unidade próxima de sua residência no prazo de 10 (dez)
dias úteis;
4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, o CSMP e o CAO Educação
a respeito da instauração do presente procedimento;
5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 16 de março de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.289/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.289/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 894245 - noticiante Jéssica
Soares da Silva Lima relata a falta de vaga em creche para sua filha.
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
2)  é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);
3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);
4) a prioridade da oferta no ensino fundamental e na educação infantil
pelos  Municípios (art. 211, § 2º, da CF/1988);
5) manifestação formulada pela senhora Jéssica Soares da Silva Lima,
em  31.01.2023, narrando dificuldades em matricular sua filha, A. J. S.
S. L., nascida em 23.07.2019 numa creche da rede pública municipal de
ensino, uma vez que fez a inscrição da estudante no sistema on-line da
Prefeitura do Recife, mas, até a presente data, permanece em lista de
espera.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife (SEDUC Recife),
encaminhando cópia da manifestação da parte autora, bem como desta
Portaria de Instauração, requisitando
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pronunciamento a respeito,   no prazo de 10 (dez) dias úteis,  inclusive
sobre a possibilidade de matrícula da infante em questão na  Creche
Municipal do Bongi ou em outra próxima da sua residência.
3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

 Cumpra-se.

Recife, 13 de fevereiro de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.601/2022 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.601/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:
CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.601/2022, instaurada para averiguar suposta falha no SUS
consubstanciada na falta do fornecimento de terapia ocupacional para a
criança Davi Guilherme Fernandes, residente neste Município;
CONSIDERANDO a extrapolação do prazo de tramitação da Notícia de
Fato e a necessidade de dar continuidade ao acompanhamento e coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
das medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis para a garantia de
acesso a saúde para o munícipe;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;
RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:
1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art. 9º
c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;
2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9º da RES n.º
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174/2017, do CNMP, e art. 9º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º
003/2019, do CSMP;
3 – AGUARDE-SE o decurso do prazo do expediente em aberto.
4 – Após, com ou sem resposta, certifique-se a informação e voltem-me
os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 24 de fevereiro de 2023.

Mirela Maria Iglésias Laupman,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.612/2022 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.612/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:
CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.612/2022, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na negativa de fornecimento das injeções de Bezetacil
para a Sra. Maria Aparecida de França Silva, por parte deste Município.
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;
RESOLVE instaurar, por conversão, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:
1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;
2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;
3 –  CERTIFIQUE-SE quanto ao cumprimento ou não do Ofício n.º
01973.000.612 /2022-0002 encaminhado para a Secretaria
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Municipal de Saúde do Paulista/PE (SMS);
4 – em NÃO havendo resposta, REITERE-SE o ofício não respondido,
desta feita sob a forma de REQUISIÇÃO, fixando o novo prazo de 15
(quinze) dias úteis para resposta. Remeter ofício com confirmação de
recebimento. Advertências de praxe.
5 - em HAVENDO resposta venham-me os autos conclusos, para
deliberação. Cumpra-se.

Paulista, 07 de março de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.607/2022 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.607/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:
CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.607/2022, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na negativa de disponibilização de acompanhamento
psicológico para as adolescentes I.T.S. (17 anos) e K.M.A.S. (13 anos),
as quais foram recentemente vítimas de violência sexual (Ação Penal n.º
0001824-13.2019.8.17.1090) e que diante deste fato estão precisando
de acompanhamento psicológico;
CONSIDERANDO a extrapolação do prazo de tramitação da Notícia de
Fato e a necessidade de dar continuidade ao acompanhamento e coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
das medidas administrativas e /ou judiciais cabíveis;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;
RESOLVE instaurar, por conversão, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:
1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;
2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco (SGMP),
preferencialmente por correio eletrônico, a fim de que seja publicada no
Diário Oficial Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º
174/2017, do CNMP, e art. 9.º c/c art. 16, §2º,
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ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;
3 – À vista da inércia da Coordenação de Saúde Mental do Paulista/PE
(CSM), REITERE-SE o ofício não respondido, desta feita sob a forma de
REQUISIÇÃO, fixando o novo prazo de 5 (cinco) dias úteis para
resposta, dada a urgência que o caso requer. Remeter ofício com
confirmação de recebimento. Advertências de praxe.
4 – Após o cumprimento das providências retro e findo o prazo
estipulado acima, certifique-se quanto a eventual resposta e voltem-me
os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 24 de fevereiro de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01975.000.237/2022 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 4a Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (4.ª PJDC), no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88);
artigo 67, §2.º, inciso II, da Constituição do Estado de Pernambuco
(CPE); artigo 8.º, §1.º, da Lei n.º 7.347/1985; artigo 25, inciso IV, da Lei
n.º 8.625/1993; art. 4.º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º
12/1994, art. 2.º, inciso I, da Resolução (RES) n.º 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 15, inciso I, da RES n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP), e;
CONSIDERANDO  a tramitação do Procedimento Preparatório (PP)  n.º
01975.000.237/2022, instaurado para apurar denúncia formulada pelo
Instituto Meu Mundo Mais Verde com relação a violação do direito à
informação ambiental por parte da Prefeitura da Cidade do Paulista;
CONSIDERANDO  o esgotamento do prazo máximo de tramitação do
PP e a necessidade de dar prosseguimento às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e /ou judiciais para a solução do
problema apontado;
CONSIDERANDO, por fim, as disposições da a RES n.º 23/2007, do
CNMP, e art. 15, inciso I, da RES n.º 003/2019, do CSMP;
RESOLVE
CONVERTER O PRESENTE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM
INQUÉRITO CIVIL, instaurando-o mediante esta Portaria, a fim de dar
continuidade às investigações até então encetadas, adotando-se as
seguintes providências:
a) NOMEIE-SE o assessor ministerial em exercício na 4.ª PJDC como
secretário, nos termos do art. 4.º, inciso V, da RES n.º 23/2007, do
CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos da RES n.º 003/2019, do
CSMP;
b) REGISTRE-SE a presente portaria no sistema SIM, nos termos do
art. 16, caput , da RES n.º 003/2019, do CSMP;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias e
Justiça do Meio Ambiente (CAOMA), preferencialmente por correio
eletrônico, da instauração do presente procedimento administrativo de
natureza investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos
termos do art. 16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;
d) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de
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natureza investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos
termos do art. 16, §2.º, c/c art. 36, ambos da RES n.º 003/2019, do
CSMP;
e) COMUNIQUE-SE o Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), referencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;
f)  ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, preferencialmente por correio eletrônico, cópia desta
portaria, para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termo do art.
16, inciso VI e §2.º, da RES n.º
003/2019, do CSMP e Aviso n.º 046/2021, publicado no DOE do dia 14
de outubro de 2021;
g) CUMPRA-SE o contido no despacho do evento n.º 0079.

Paulista,  14 de março de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA

Procedimento nº 01975.000.237/2022 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 4a Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (4.ª PJDC), no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88);
artigo 67, §2.º, inciso II, da Constituição do Estado de Pernambuco
(CPE); artigo 8.º, §1.º, da Lei n.º 7.347/1985; artigo 25, inciso IV, da Lei
n.º 8.625/1993; art. 4.º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º
12/1994, art. 2.º, inciso I, da Resolução (RES) n.º 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 15, inciso I, da RES n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP), e;
CONSIDERANDO  a tramitação do Procedimento Preparatório (PP)  n.º
01975.000.237/2022, instaurado para apurar denúncia formulada pelo
Instituto Meu Mundo Mais Verde com relação a violação do direito à
informação ambiental por parte da Prefeitura da Cidade do Paulista;
CONSIDERANDO  o esgotamento do prazo máximo de tramitação do
PP e a necessidade de dar prosseguimento às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e /ou judiciais para a solução do
problema apontado;
CONSIDERANDO, por fim, as disposições da a RES n.º 23/2007, do
CNMP, e art. 15, inciso I, da RES n.º 003/2019, do CSMP;
RESOLVE
CONVERTER O PRESENTE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM
INQUÉRITO CIVIL, instaurando-o mediante esta Portaria, a fim de dar
continuidade às investigações até então encetadas, adotando-se as
seguintes providências:
a) NOMEIE-SE o assessor ministerial em exercício na 4.ª PJDC como
secretário, nos termos do art. 4.º, inciso V, da RES n.º 23/2007, do
CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos da RES n.º 003/2019, do
CSMP;
b) REGISTRE-SE a presente portaria no sistema SIM, nos termos do
art. 16, caput , da RES n.º 003/2019, do CSMP;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias e
Justiça do Meio Ambiente (CAOMA), preferencialmente por correio
eletrônico, da instauração do presente procedimento administrativo de
natureza
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investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;
d) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, c/c art. 36, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;
e) COMUNIQUE-SE o Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), referencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;
f)  ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, preferencialmente por correio eletrônico, cópia desta
portaria, para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termo do art.
16, inciso VI e §2.º, da RES n.º
003/2019, do CSMP e Aviso n.º 046/2021, publicado no DOE do dia 14
de outubro de 2021;
g) CUMPRA-SE o contido no despacho do evento n.º 0079.

Paulista,  14 de março de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01975.000.238/2022 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01975.000.238/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Cuida-se de denúncia formulada pelo Instituto Meu Mundo
Mais Verde (IMMMV), por meio do qual se denuncia a ausência de
publicitação dos atos praticados pelo Conselho Municipal do Meio
Ambiente (CMMA).
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Cumpram-se as diligências pendentes.

Paulista, 14 de março de 2023.

Mirela Maria Iglésias Laupman,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.000.739/2022 — Procedimento Preparatório
Inquérito Civil 01998.000.739/2022
Assunto: Improbidade Administrativa (10011)
Investigado: A definir.
Objeto:  Apurar, sob a ótica da improbidade administrativa, as
irregularidades apontadas nos autos do Procedimento TC nº
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19100439-0, instaurado para fins de apreciação dos investimentos
realizados pela Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores do Recife, no fundo financeiro 'Multinvest Fundo
de Investimento Multimercado', no curso dos exercícios financeiros de
2014 e 2015.
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
representante subscritor, no exercício da 26ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85, e artigo 4º, IV,
“a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994,
com as alterações da Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de
1998;
CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;
CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, segundo a qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 01998.000.739/2022
e que as peças que o instruem ainda não permitem a descrição
adequada das condutas subsumíveis à Lei 8.429/92;
CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública ou ação de improbidade
administrativa, dentre outras medidas administrativas e judiciais cabíveis
ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei;
RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:
1. consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório destina-se a “apurar, sob a ótica da improbidade
administrativa, as irregularidades apontadas nos autos do Procedimento
TC nº 19100439-0, instaurado para fins de apreciação dos investimentos
realizados pela Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à
Saúde dos Servidores do Recife, no fundo financeiro 'Multinvest Fundo
de Investimento Multimercado', no curso dos exercícios financeiros de
2014 e 2015”;
2.  encaminhe-se esta portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, e comunique-se
ao Conselho Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao
CAO de Promoção e Defesa do Patrimônio Público;
3. expeça-se novo ofício ao Procurador-Geral do Município de Recife,
remetendo-lhe cópia do Ofício TCMPCO-MP nº 369/2022, a fim de que
informe a esta Promotoria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quais foram
as providências adotadas para fins de

persecução da dívida comunicada pelo Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, correspondente à certidão de débito exarada no Processo
nº 19100439-0.
Anexada a resposta ou transcorridos 10 (dez) dias úteis, voltem-me os
autos conclusos.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 16 de março de 2023.

Josenildo da Costa Santos
26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Matrícula nº 184.116-5

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)

Procedimento nº 02009.000.348/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA MIGRAÇÃO IC Nº 41/2023 – 35ª  PJHU (ANTIGO IC N.º
82/2019)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 35.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO a existência do Inquérito Civil n.º 82/2019-35ªPJHU,
instaurado no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes em 20 de
setembro de 2019, sob o n.º 2018/384987, que tem por objeto investigar
transtornos causados pelo possível funcionamento irregular de
estabelecimento localizado na rua Álvaro Moreyra, bairro do IPSEP,
Recife/PE;
CONSIDERANDO ser atribuição do município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO que, nos autos físicos do aludido procedimento
investigatório, se determinou, em obediência à Recomendação da
CGMP nº 11/2020, sua migração para o Sistema de Informações do
Ministério Público – SIM, instituído, através da Resolução RES-PGJ n.º
01/2020, como plataforma oficial de tramitação eletrônica dos
procedimentos extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado
de Pernambuco;
Resolve MIGRAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, instaurado
para investigar transtornos causados pelo possível funcionamento
irregular de estabelecimento localizado na rua Álvaro Moreyra, bairro do
IPSEP, Recife/PE, e, dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no SIM na forma de Inquérito Civil;
II – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos do
Ministério Público para publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa
do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do presente
Inquérito Civil;

Recife, 16 de março de 2023.
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Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.346/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA MIGRAÇÃO IC Nº 39/2023 – 35ª  PJHU (ANTIGO IC N.º
79/2019)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 35.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO a existência do Inquérito Civil n.º 79/2019-35ªPJHU,
instaurado no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes em 12 de
setembro de 2019, sob o n.º 2018/358325, que tem por objeto investigar
o possível funcionamento irregular de bar na calçada da Rua Ernesto
Cavalcanti, bairro de Afogados, Recife/PE;
CONSIDERANDO ser atribuição do município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO que, nos autos físicos do aludido procedimento
investigatório, se determinou, em obediência à Recomendação da
CGMP nº 11/2020, sua migração
para o Sistema de Informações do Ministério Público – SIM, instituído,
através da Resolução RES-PGJ n.º 01/2020, como plataforma oficial de
tramitação eletrônica dos procedimentos extrajudiciais no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;
Resolve MIGRAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, instaurado
para investigar o possível funcionamento irregular de bar na calçada da
Rua Ernesto Cavalcanti, bairro de Afogados, Recife/PE, e, dessa forma,
dar continuidade às diligências necessárias para posterior promoção de
compromisso de ajustamento de conduta, ação civil pública ou
arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando
as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no SIM na forma de Inquérito Civil;
II – Comunica-se o noticiante dando conhecimento desta Portaria;
III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos do
Ministério Público para publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa
do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do presente
Inquérito Civil.

Recife, 16 de março de 2023.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº nº 02009.000.346/2023
Recife, 16 de março de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.394/2022 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 35/2023 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 21/2022-35ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar obstrução de esgotamento no
Conjunto Habitacional da Torre, localizado na rua José Holanda, nº
1000, bairro da Torre, Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar obstrução de esgotamento no Conjunto
Habitacional da Torre, localizado na rua José Holanda, nº 1000, bairro
da Torre, Recife/PE, e dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:
I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil
II – Aguarde-se o decurso do prazo do Ofício nº 02009.000.394/2022-
0006;
III – Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;
IV – Comunique-se o noticiante sobre a instauração do presente
Inquérito Civil. Recife, 16 de março de 2023.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PORTARIA Nº nº 02009.000.394/2022
Recife, 16 de março de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)

Procedimento nº 02009.000.313/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA MIGRAÇÃO IC Nº 21/2023 – 20ª PJHU  (ANTIGO IC N.º
38/2019)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania
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da Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27,
parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO a existência do Inquérito Civil n.º 38/2019-20ªPJHU,
instaurado no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes em 04 de
fevereiro de 2019, sob o n.º 2018 /248115, que tem por objeto investigar
a existência de fissuras e de problemas na rede de saneamento do
Conjunto Habitacional Brasília Teimosa, localizado na Rua das Oficinas,
s/n, no bairro de Brasília Teimosa, nesta cidade;
CONSIDERANDO ser atribuição do município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO que, nos autos físicos do aludido procedimento
investigatório, se determinou, em obediência à Recomendação da
CGMP nº 11/2020, sua migração para o Sistema de Informações do
Ministério Público – SIM, instituído, através da Resolução RES-PGJ n.º
01/2020, como plataforma oficial de tramitação eletrônica dos
procedimentos extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado
de Pernambuco;
Resolve MIGRAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, instaurado
para investigar a existência de fissuras e de problemas na rede de
saneamento do Conjunto Habitacional Brasília Teimosa, localizado na
Rua das Oficinas, s/n, no bairro de Brasília Teimosa, nesta cidade, e,
dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias para posterior
promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no SIM na forma de Inquérito Civil;
II – aguardem os autos em secretaria pelo prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias. Após, oficie-se à Secretaria-Executiva de Controle Urbano –
SECON, para que dê cumprimento, no prazo de 20 (vinte) dias, à
deliberação contida em termo de audiência realizada em 08 de março de
2023, encaminhando informações atualizadas acerca das medidas
adotadas em face da irregularidade urbanística objeto de investigação;
III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAO de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do
presente Inquérito Civil;
IV – deixo de comunicar ao noticiante acerca da instauração deste
Inquérito Civil em face da ausência de dados para tal fim.

Recife, 13 de março de 2023.

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
– Habitação e Urbanismo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.310/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA MIGRAÇÃO IC Nº 19/2023 – 20ª PJHU  (ANTIGO IC N.º
24/2019)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das

PORTARIA Nº nº 02009.000.310/2023
Recife, 13 de março de 2023

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27,
parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO a existência do Inquérito Civil n.º 24/2019-20ªPJHU,
instaurado no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes em 01 de
fevereiro de 2019, sob o n.º 2018 /246080, que tem por objeto investigar
o desenvolvimento de atividades comerciais e de serviço dentro do
Loteamento Cidade do Vigo, situado no bairro do Monteiro, nesta
cidade, o qual teria uso exclusivamente habitacional;
CONSIDERANDO ser atribuição do município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO que, nos autos físicos do aludido procedimento
investigatório, se determinou, em obediência à Recomendação da
CGMP nº 11/2020, sua migração para o Sistema de Informações do
Ministério Público – SIM, instituído, através da Resolução RES-PGJ n.º
01/2020, como plataforma oficial de tramitação eletrônica dos
procedimentos extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado
de Pernambuco;
Resolve MIGRAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, instaurado
para investigar o desenvolvimento de atividades comerciais e de serviço
dentro do Loteamento Cidade do Vigo, situado no bairro do Monteiro,
nesta cidade, o qual teria uso exclusivamente habitacional, e, dessa
forma, dar continuidade às diligências necessárias para posterior
promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no SIM na forma de Inquérito Civil;
II – aguarde-se o decurso do prazo para resposta ao Ofício n.º
042/2023. Após, com o sem manifestação, voltem-me aos autos
conclusos para análise e deliberação;
III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAO de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do
presente Inquérito Civil;
IV – dê-se conhecimento à noticiante acerca da instauração deste
Inquérito Civil.

Recife, 13 de março de 2023.

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital –
Habitação e Urbanismo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)

Procedimento nº 02009.000.350/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA MIGRAÇÃO IC Nº 42/2023 – 35ª  PJHU (ANTIGO IC N.º
88/2019)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 35.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

PORTARIA Nº nº 02009.000.350/2023
Recife, 23 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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CONSIDERANDO a existência do Inquérito Civil n.º 88/2019-35ªPJHU,
instaurado no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes em 24 de
outubro de 2019, sob o n.º 2018/384987, que tem por objeto investigar
as condições de acessibilidade física para pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida nas instalações do COPE – Centro Oftalmológico
de Pernambuco, localizado na Avenida Conde da Boa Vista, nº 1512,
bairro da Boa Vista, Recife/PE;
CONSIDERANDO ser atribuição do município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO que, nos autos físicos do aludido procedimento
investigatório, se determinou, em obediência à Recomendação da
CGMP nº 11/2020, sua migração para o Sistema de Informações do
Ministério Público – SIM, instituído, através da Resolução RES-PGJ n.º
01/2020, como plataforma oficial de tramitação eletrônica dos
procedimentos extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado
de Pernambuco;
Resolve MIGRAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, instaurado
para investigar as condições de acessibilidade física para pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida nas instalações do COPE – Centro
Oftalmológico de Pernambuco, localizado na Avenida Conde da Boa
Vista, nº 1512, bairro da Boa Vista, Recife/PE, e, dessa forma, dar
continuidade às diligências necessárias para posterior promoção de
compromisso de ajustamento de conduta, ação civil pública ou
arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando
as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no SIM na forma de Inquérito Civil;
II – comunique-se o noticiante sobre o ter desta Portaria;
II – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos do
Ministério Público para publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa
do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do presente
Inquérito Civil;

Recife, 16 de março de 2023.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 02061.003.917/2022 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02061.003.917/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: Através da ouvidoria deste órgão, a munícipe Vitória Saraiva
da Silva solicita terapia ocupacional e atendimento com psicólogo para
seu filho José Isaac.
INVESTIGADO: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
PAULISTA, sediada em Avenida Brasil, Nº 222., Bairro Maranguape I,
Paulista/pe
  Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, cumpram-se as determinações
anteriores.

PORTARIA Nº nº 02061.003.917/2022
Recife, 24 de fevereiro de 2023

Paulista, 24 de fevereiro de 2023.

Mirela Maria Iglésias Laupman,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01871.000.152/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01871.000.152/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
legal, no uso das atribuições outorgadas pelos arts. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º e 25, inciso IV, alínea ‘a’,
da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público -
LONMP), arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar nº
12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e art. 8.°, §1.°, da
Lei n.° 7.347/85 e ainda,
CONSIDERANDO a existência do Procedimento Preparatório
01871.000.152 /2022, que analisa a existência de funcionária fantasma
em gabinete de um vereador na Câmara Municipal de Caruaru/PE;
CONSIDERANDO a denúncia que a assessora não cumpre expediente
na Câmara por ter cargo de dedicação exclusiva em uma universidade
particular de Caruaru;
CONSIDERANDO as informações prestadas pela Universidade;
CONSIDERANDO que a eventual existência de funcionária fantasma
pode configurar dano ao erário e enriquecimento ilícito;
CONSIDERANDO que, segundo o art. 5o, I e III, da Lei 12.846/2013 (Lei
Anticorrupção), constitui ato lesivo à administração pública prometer,
oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público, ou a terceira pessoa a ele
relacionada, bem como comprovadamente, utilizar-se de interposta
pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses
ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
CONSIDERANDO que o Ministério Público poderá ajuizar ação com
vistas à aplicação da sanção de perdimento dos bens, direitos ou
valores que representem vantagem ou proveito direta ou indiretamente
obtidos da infração (art. 19, I);
CONSIDERANDO a Lei 14.230, de 2021, que inseriu o art. 17-D na Lei
8429/92, segundo o qual “a ação por improbidade administrativa é
repressiva, de caráter sancionatório, destinada à aplicação de sanções
de caráter pessoal previstas nesta Lei, e  não constitui ação civil, vedado
seu ajuizamento para o controle de legalidade de políticas públicas e
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos”;
CONSIDERANDO o parágrafo único do mesmo artigo, que determina
que “o controle de legalidade de políticas públicas e a responsabilidade
de agentes públ icos, inclusive pol í t icos, entes públ icos e
governamentais, por danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, a
qualquer outro interesse difuso ou coletivo, à ordem econômica, à ordem
urbanística, à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou
religiosos e ao patrimônio público e social submetem-se aos termos da
Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985”;
CONSIDERANDO o art. 1o, VIII, da Lei 7.347/85 (Lei da Ação Civil
Pública), segundo o qual regem-se pelas disposições desta Lei, sem
prejuízo da ação popular, as ações de responsabilidade por danos
morais e patrimoniais causados ao patrimônio público e social;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de providências quanto ao
possível caso de funcionária fantasma;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  Inquérito Civil
01871.000.152/2022
Recife, 16 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público para promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio
público, nos termos dispostos no artigo 1°, inciso VIII, da Lei 7.347/1985;
CONSIDERANDO que a pretensão de ressarcimento ao erário é
imprescritível;
CONSIDERANDO o artigo 14, da Resolução CSMP no 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público que regulamenta a instauração
e tramitação do INQUÉRITO CIVIL;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
001/2019 do CSMP para conclusão do procedimento de investigação
preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez,
o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento de
medida judicial ou sua conversão em Inquérito Civil;
CONSIDERANDO o art. 16, § 1o, da Resolução n° 003/2019, do CSMP,
que permite, a critério do presidente do inquérito civil, a omissão do
nome e da qualificação da pessoa a quem o fato é atribuído, sempre
que a exposição do noticiante ou do investigado trouxer riscos à sua
integridade física ou à sua imagem, dada a repercussão do fato.
RESOLVO:
CONVERTER o Procedimento Preparatório- PP nº 01871.000.152/2022
em INQUÉRITO CIVIL, visando à efetivação das medidas legais
cabíveis, a fim de frustrar qualquer dano ao patrimônio público que
tenha eventualmente ocorrido.
- Diligência em despacho em apartado;
-Remeta-se cópia desta portar ia,  em meio magnét ico,  ao
CAO/Patrimônio Público e Terceiro Setor, bem como ao Excelentíssimo
Secretário Geral do MPPE, para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado, e, ainda, seja enviada cópia da presente Portaria ao Conselho
Superior do Ministério Público e ao Excele Senhor Corregedor Geral do
Ministério, nos termos do artigo 16, § 2o, da Resolução CSMP
003/2019.

Cumpra-se.

Caruaru, 16 de março de 2023.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA
Procedimento nº 02207.000.023/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02207.000.023/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais,

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, c aput, da

PORTARIA Nº Procedimento nº 02207.000.023/2023
Recife, 16 de março de 2023

Constituição Federal;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de Fato registrada nesta
unidade ministerial a partir do recebimento da representação
formalizada pela vereadora de Carpina Manu Lapa, noticiando suposto
descumprimento por parte do Executivo Municipal de Carpina no
cumprimento de destinações de repasses de valores aprovados
mediante emenda ao projeto de lei orçamentária anual de Carpina,
exercício de 2021, em favor da Rede Feminina do Combate ao Câncer;

CONSIDERANDO que se confirmada a ocorrência de descumprimento
da lei orçamentária anual os fatos podem ser caracterizados como ato
de improbidade administrativa por violação ao princípio da
impessoalidade, bem como abuso de poder e possível crime de
responsabilidade perpetrados pelo representado, consitutindo
irregularidades que, em tese, violam a probidade administrativa;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Descumprimento de destinações de repasses de valores
aprovados mediante emenda parlamentar ao projeto de lei orçamentária
anual de Carpina, exercício de 2021, em favor da Rede Feminina do
Combate ao Câncer

adotando-se as seguintes providências:

1) Oficie-se à Prefeitura de Carpina, para se manifestar sobre a
representação em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias;

2) Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à Secretaria
Geral, para publicação no Diário Oficial;

3) Comunique-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

4) Cumpra-se.

Carpina, 16 de março de 2023.

Guilherme Graciliano Araujo Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02135.000.035/2023 — Notícia de Fato

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante adiante firmado, no exercício da 4ªPromotoria de Justiça
de Defesa da Cidadania da Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE,
com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro
nas disposições contidas no artigo 129, III, da Constituição Federal e,
tendo em vista, ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº.
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, e da Resolução RES-CNMP nº. 023/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regulamentaram o Inquérito e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais

C O N S I D E R A N D O  o  a r q u i v a m e n t o  d o  I n q u e r i t o  C i v i l
02142.000.211/2021 que versa possível omissão da Prefeitura na
criação de cargo de cuidador para apoio escolar em virtude de crianças
com deficiência e transtorno – autismo

CONSIDERANDO que o aludido arquivamento diligenciou no sentido de
instaurar Procedimento Administrativo específico;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02135.000.035/2023
Recife, 16 de março de 2023
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CONSIDERANDO a previsão contida no art. 8º da Resolução nº
001/2016, do CSMPO procedimento administrativo é o instrumento
próprio da atividade fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

CONSIDERANDO a necessidade de adequar alguns procedimentos em
trâmite nesta Promotoria de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, a criação do cargo de cuidador para apoio escolar em
virtude de crianças com deficiência e transtorno – autismo em respeito
ao princípio do concurso público.

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do
Procedimento de Investigação Preliminar e do Procedimento
Administrativo;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a fiscalização
dos fatos; RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
adotando se as seguintes providências:

1) Autue-se o PA procedendo-se com as anotações no livro próprio;

2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao
CAOP - CIDADANIA e à Secretaria- Geral do MPPE, para publicação no
Diário Oficial do Estado;

3) Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do MPPE;

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.342/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA MIGRAÇÃO IC Nº 38/2023 – 35ª  PJHU (ANTIGO IC N.º
70/2019)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 35.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da

PORTARIA Nº Procedimento nº 02009.000.342/2023
Recife, 16 de março de 2023

Constituição Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I,
c/c o art. 27, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO a existência do Inquérito Civil n.º 70/2019-35ªPJHU,
instaurado no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes em 17 de abril
de 2019, sob o n. º 2018/345252, que tem por objeto investigar os
possíveis transtornos causados pela mudança do trânsito nos bairros do
Espinheiro e da Encruzilhada, ocorrida no mês de julho de 2018.

CONSIDERANDO ser atribuição do município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO que, nos autos físicos do aludido procedimento
investigatório, se determinou, em obediência à Recomendação da
CGMP nº 11/2020, sua migração para o Sistema de Informações do
Ministério Público – SIM, instituído, através da Resolução RES-PGJ n.º
01/2020, como plataforma oficial de tramitação eletrônica dos
procedimentos extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado
de Pernambuco;

Resolve MIGRAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, instaurado
para investigar os possíveis transtornos causados pela mudança do
trânsito nos bairros do Espinheiro e da Encruzilhada, ocorrida no mês de
julho de 2018, e, dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autue-se e registre-se no SIM na forma de Inquérito Civil;

II – Comunica-se o noticiante dando conhecimento desta Portaria;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos do
Ministério Público para publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa
do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do presente
Inquérito Civil;

Recife, 16 de março de 2023.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.656/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.656/2022

PROCEDIMENTO VINCULADO AO PROJETO:  COMBATE AO
BULLYING

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.002.656/2022
Recife, 10 de março de 2023
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COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
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Ricardo Van Der Linden de
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Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

OBJETO: acompanhar notícia de bullying praticado no âmbito da
EREFEM São Miguel

CONSIDERANDO a denúncia formulada perante a Ouvidoria Nacional
de Direito Humanos, na qual há o relato de bullying praticado por
professor contra estudante no âmbito da EREFEM São Miguel;

CONSIDERANDO que foi solicitado pronunciamento sobre a denúncia à
SEE-PE, contudo a pasta estadual, que expressou a necessidade de
dilação de prazo para melhor apuração dos fatos narrados (vide Ofício
Nº 140/2023-GAB/SEE-PE);

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal estabelece
que a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao  respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 5º, prevê que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito da criança e do adolescente
consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral,
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia,
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (art. 17,
ECA), sendo dever de todos velar pela dignidade da criança e do
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (art. 18, ECA);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º,  § 1º, da Lei nº 13.185/2015,
se considera intimidação sistemática (bullying), todo ato de violência
física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação
evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas,
com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à
vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes
envolvidas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução RES-CSMP nº
03/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que disciplina, no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco, a notícia de fato, o
procedimento administrativo, o inquérito civil, o procedimento
preparatório e outros instrumentos destinados à tutela  extrajudicial de
direitos transindividuais, autorizando o manuseio do  procedimento
administrativo para: "…  III – apurar fato que enseje a tutela  de
interesses individuais indisponíveis; …”;

CONSIDERANDO o transcurso do prazo previsto no art. 3º, caput, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, para a tramitação da notícia de
fato;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda não são suficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE,  com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução nº 03/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público, INSTAURAR  o presente
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO,  com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo, o que
se segue:

1)  Registre-se a presente portaria no sistema extrajudicial eletrônico do
MPPE -  SIM, constando como objeto do procedimento administrativo
ora instaurado  "acompanhar notícia de bullying praticado no âmbito da
EREFEM São Miguel"( ; PROCEDIMENTO VINCULADO AO PROJETO:
COMBATE AO BULLYING )

2) Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento,  sem
necessidade de abertura de novo DP;

3) Monitore-se a resposta à diligência nº 01891.002.656/2022-0003;

4) Comunique-se o CAO Educação, a CGMP e o CSMP a respeito da
instauração desse procedimento.

5) Publique-se no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 10 de março de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02135.000.034/2023 — Notícia de Fato

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante adiante firmado, no exercício da 4ªPromotoria de Justiça
de Defesa da Cidadania da Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE,
com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro
nas disposições contidas no artigo 129, III, da Constituição Federal e,
tendo em vista, ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº.
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, e da Resolução RES-CNMP nº. 023/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regulamentaram o Inquérito e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais

C O N S I D E R A N D O  o  a r q u i v a m e n t o  d o  I n q u e r i t o  C i v i l
02142.000.209/2021 que versa possível obra de construção de posto de
saúde, realizada no imóvel situado à Rua Emiliano Ribeiro, 300,
Prazeres, em Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO que o aludido arquivamento diligenciou no sentido de
instaurar Procedimento Administrativo específico;

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 8º da Resolução nº
001/2016, do CSMPO procedimento administrativo é o instrumento
próprio da atividade fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02135.000.034/2023
Recife, 16 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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Renato da Silva Filho
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Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

CONSIDERANDO a necessidade de adequar alguns procedimentos em
trâmite nesta Promotoria de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar fiscalizando a
desapropriação de um imóvel para instalação de uma unidade de saúde;

C O N S I D E R A N D O  a  t r a m i t a ç ã o  d o  p r o c e s s o  0 0 0 4 6 4 6 -
83.2012.8.17.0810, objeto deste PA, Desapropriação por Utilidade
Pública / DL 3.365/1941, na 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do
Procedimento de Investigação Preliminar e do Procedimento
Administrativo;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a fiscalização
dos fatos; RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
adotando se as seguintes providências:

1) Autue-se o PA procedendo-se com as anotações no livro próprio;

2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao
CAOP - CIDADANIA e à Secretaria- Geral do MPPE, para publicação no
Diário Oficial do Estado;

3) Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do MPPE;

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02135.000.043/2023 — Notícia de Fato

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante adiante firmado, no exercício da 4ªPromotoria de Justiça
de Defesa da Cidadania da Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE,
com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro
nas disposições contidas no artigo 129, III, da Constituição Federal e,
tendo em vista, ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº.
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, e da Resolução RES-CNMP nº. 023/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regulamentaram o Inquérito e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais

PORTARIA Nº Procedimento nº 02135.000.043/2023
Recife, 16 de março de 2023

C O N S I D E R A N D O  o  a r q u i v a m e n t o  d o  I n q u e r i t o  C i v i l
02142.000.231/2021 que versa sobre Requalificação de 600 ruas em
Jaboatão dos Guararapes.

CONSIDERANDO que o aludido arquivamento diligenciou no sentido de
instaurar Procedimento Administrativo específico;

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 8º da Resolução nº
001/2016, do CSMPO procedimento administrativo é o instrumento
próprio da atividade fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

CONSIDERANDO a necessidade de adequar alguns procedimentos em
trâmite nesta Promotoria de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização do correta execução
da Requalificação de 600 ruas em Jaboatão dos Guararapes.

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do
Procedimento de Investigação Preliminar e do Procedimento
Administrativo;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a fiscalização
dos fatos; RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
adotando se as seguintes providências:

Autue-se o PA procedendo-se com as anotações no l ivro
próprio;Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético,
ao CAOP - CIDADANIA e à Secretaria Geral do MPPE, para publicação
no Diário Oficial do Estado;Comunique-se sobre a providência adotada
ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02135.000.036/2023 — Notícia de Fato

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante adiante firmado, no exercício da 4ªPromotoria de Justiça
de Defesa da Cidadania da Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE,
com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, com fulcro
nas disposições contidas no

PORTARIA Nº Procedimento nº 02135.000.036/2023
Recife, 16 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR
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artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo em vista, ainda, os
termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior
do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e da Resolução RES-
CNMP nº. 023/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais

C O N S I D E R A N D O  o  a r q u i v a m e n t o  d o  I n q u e r i t o  C i v i l
02142.000.145/2021 que versa sobre possíveis irregularidades na
reforma da Policlínica Marinha Melo e da construção da Maternidade
Maria Rita Barradas.

CONSIDERANDO que o aludido arquivamento diligenciou no sentido de
instaurar Procedimento Administrativo específico;

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 8º da Resolução nº
001/2016, do CSMPO procedimento administrativo é o instrumento
próprio da atividade fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

CONSIDERANDO a necessidade de adequar alguns procedimentos em
trâmite nesta Promotoria de Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização de futura obra de
construção da maternidade Maria Rita Barradas;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do
Procedimento de Investigação Preliminar e do Procedimento
Administrativo;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a fiscalização
dos fatos; RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
adotando se as seguintes providências:

1) Autue-se o PA procedendo-se com as anotações no livro próprio;

2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao
CAOP - CIDADANIA e à Secretaria- Geral do MPPE, para publicação no
Diário Oficial do Estado;

3) Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do MPPE;

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02135.000.040/2023 — Notícia de Fato

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante adiante assinalada, no exercício da 4ªPromotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes-PE, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio
Público, com fulcro nas disposições contidas no artigo 129, III, da
Constituição Federal e, tendo em vista, ainda, os termos das
Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, e da Resolução RES-
CNMP nº. 023/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais.

C O N S I D E R A N D O  o  a r q u i v a m e n t o  d o  I n q u é r i t o  C i v i l
02142.000.137/2021 que versa sobre possível descumprimento das
diretrizes contidas na resolução CONTRAN nº 549.

CONSIDERANDO que o aludido arquivamento diligenciou no sentido de
instaurar  Procedimento Administrativo específico;

CONSIDERANDO  a previsão contida no art. 8º da Resolução nº
001/2016, do CSMPO procedimento administrativo é o instrumento
próprio da atividade fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

CONSIDERANDO  a necessidade de adequar alguns procedimentos em
trâmite nesta Promotoria de Justiça;

CONSIDERANDO  a necessidade de fiscalização da adequação dos
veículos acidentados às diretrizes da resolução nº549 do CONTRAN.

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do
Procedimento de Investigação Preliminar e do Procedimento
Administrativo;

CONSIDERANDO  que compete ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a fiscalização
dos fatos; RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
adotando se as seguintes providências:

PORTARIA Nº Procedimento nº 02135.000.040/2023
Recife, 16 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Autue-se o PA procedendo-se com as anotações no livro próprio;

Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao
CAOP - CIDADANIA e à Secretaria- Geral do MPPE, para publicação no
Diário Oficial do Estado;

Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do MPPE;

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.682/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.682/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar regular oferta de educação inclusiva à criança L.
F. do N. T. no âmbito da Escola Municipal Oswaldo Lima Filho

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. MERCIA
BEZERRA DO NASCIMENTO, perante a Ouvidoria do MPPE, em
07.03.2023, relatando que seu neto L. F. do N. T., nascido em
23.06.2011, matriculado na EM Oswaldo Lima Filho, está sem
frequentar a escola, uma vez que necessita de apoio em sala de aula
(AADEE), diante do seu diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista
(TEA);

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia de:
[…] III – atendimento educacional especializado ao portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.682/2023
Recife, 15 de março de 2023

26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar regular oferta de educação inclusiva à criança
L. F. do N. T. no âmbito da Escola Municipal Oswaldo Lima Filho";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, encaminhando-lhe cópia desta portaria, da
manifestação e dos documentos de identificação, requisitando que
apresente as medidas administrativas adotadas para garantir a oferta de
educação inclusiva ao estudante L. F. do N. T., nascido em 23.06.2011,
matriculado na EM Oswaldo Lima Filho, notadamente a disponibilização
de apoio em sala de aula (AADEE), no prazo de 10 (dez) dias úteis;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 15 de março de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.350/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.000.350/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.000.350/2022
Recife, 28 de fevereiro de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.350/2022, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima S. M. P., pessoa idosa, residente no município
do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Aguarde-se, em Secretaria, o decurso do prazo referente ao
despacho de evento 30.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 28 de fevereiro de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02135.000.042/2023 — Notícia de Fato

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante adiante firmado, no exercício da 4ªPromotoria de

PORTARIA Nº Procedimento nº 02135.000.042/2023
Recife, 16 de março de 2023

Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de Jaboatão dos
Guararapes-PE, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio
Público, com fulcro nas disposições contidas no artigo 129, III, da
Constituição Federal e, tendo em vista, ainda, os termos das
Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, e da Resolução RES-
CNMP nº. 023/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais.

C O N S I D E R A N D O  o  a r q u i v a m e n t o  d o  I n q u é r i t o  C i v i l
02142.000.129/2021 que versa sobre possíveis irregularidades nas
Reformas em diversos postos de saúde do Município de Jaboatão dos
Guararapes.

CONSIDERANDO que o aludido arquivamento diligenciou no sentido de
instaurar  Procedimento Administrativo específico;

CONSIDERANDO  a previsão contida no art. 8º da Resolução nº
001/2016, do CSMPO procedimento administrativo é o instrumento
próprio da atividade fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

CONSIDERANDO  a necessidade de adequar alguns procedimentos em
trâmite nesta Promotoria de Justiça;

CONSIDERANDO  a necessidade de fiscalização das Reformas em
diversos postos de saúde do Município de Jaboatão dos Guararapes

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do
Procedimento de Investigação Preliminar e do Procedimento
Administrativo;

CONSIDERANDO  que compete ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a fiscalização
dos fatos; RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
adotando se as seguintes providências:

Autue-se o PA procedendo-se com as anotações no livro próprio;
Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao
CAOP - CIDADANIA e à Secretaria Geral do MPPE, para publicação no
Diário Oficial do Estado; Comunique-se sobre a providência adotada ao
Conselho Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;

Oficie-se à Procuradoria Geral do Município para que traga aos

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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autos os seguintes documentos: endereços do postos de saúde
constantes ao ofício nº 0075 /2019/GAB-SMS - vide evento 03, folha 09
do antigo IC 129/2021- bem como as respectivas planilhas vencedoras
de cada contrato e boletins de medição das respectivas obras.

Recebida a documentação, remetam-se os autos ao  GEMAT para que
realize análise técnica nas seguintes unidades de saúde: Policlínica
Marinha Melo, Comportas II, Quadros I, Quadros II, Porta Larga, Nova
divinéia, Policlínica da Criança, Nossa Senhora do Carmo, USF
integração Muribeca, Vera Lucie/Tieta e Jardim Piedade I.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.697/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.697/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a criança B. S.
O. da S. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela  Sra.
MARINEZ MARIA PEREIRA DA SILVA, em 09.03.2023, perante a
Ouvidoria do MPPE, na qual consta que não conseguiu realizar a
matrícula da sua filha B. S. O. da S., nascida em  22.07.2016, em escola
da rede municipal de ensino próxima de sua residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.697/2023
Recife, 15 de março de 2023

produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar a disponibilização de vaga para a criança B. S.
O. da S. na rede municipal de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de garantir vaga para a criança B. S. O. da S. , nascida em
22.07.2016, em unidade próxima de sua residência no prazo de 10 (dez)
dias úteis;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 15 de março de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.315/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA MIGRAÇÃO IC Nº 23/2023 – 20ª PJHU  (ANTIGO IC N.º
42/2019)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO a existência do Inquérito Civil n.º 42/2019-20ªPJHU,
instaurado no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes em 04 de
fevereiro de 2019, sob o n.º 2018 /248300, que tem por objeto investigar
o funcionamento irregular de estabelecimentos comerciais no Parque de
Exposições Professor Antônio Coelho, situado na Avenida Caxangá, nº
2.200, no bairro do Cordeiro, nesta cidade, sem prévia licitação, sem
cobrança de aluguel, nem pagamento de água e energia elétrica;

CONSIDERANDO ser atribuição do município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição

PORTARIA Nº Procedimento nº 02009.000.315/2023
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
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Federal, Estadual e demais legislações relacionadas aos direitos
fundamentais essenciais à sadia qualidade de vida e ao bem estar da
população e, em especial, a tutela dos interesses difusos e coletivos e
individuais homogêneos relativos às funções urbanísticas de habitação,
trabalho, circulação e recreação;

CONSIDERANDO que, nos autos físicos do aludido procedimento
investigatório, se determinou, em obediência à Recomendação da
CGMP nº 11/2020, sua migração para o Sistema de Informações do
Ministério Público – SIM, instituído, através da Resolução RES-PGJ n.º
01/2020, como plataforma oficial de tramitação eletrônica dos
procedimentos extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado
de Pernambuco;

Resolve MIGRAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, instaurado
para investigar o funcionamento irregular de estabelecimentos
comerciais no Parque de Exposições Professor Antônio Coelho, situado
na Avenida Caxangá, nº 2.200, no bairro do Cordeiro, nesta cidade, sem
prévia licitação, sem cobrança de aluguel, nem pagamento de água e
energia elétrica, nesta cidade, e, dessa forma, dar continuidade às
diligências necessárias para posterior promoção de compromisso de
ajustamento de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando as seguintes
providências:

I – autue-se e registre-se no SIM na forma de Inquérito Civil;

II – aguarde-se o decurso do prazo para resposta ao Ofício n.º
045/2023. Após, com o sem manifestação, voltem-me aos autos
conclusos para análise e deliberação;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAO de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do
presente Inquérito Civil;

IV – deixo de comunicar ao noticiante acerca da instauração deste
Inquérito Civil em face da ausência de dados para tal fim.

Recife, 13 de março de 2023.

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
– Habitação e Urbanismo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.314/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA MIGRAÇÃO IC Nº 22/2023 – 20ª PJHU  (ANTIGO IC N.º
39/2019)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO a existência do Inquérito Civil n.º 39/2019-20ªPJHU,
instaurado no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes em 04 de
fevereiro de 2019, sob o n.º 2018 /246857, que tem por objeto investigar
diversas irregularidades no prédio da Junta Comercial do Estado de
Pernambuco – JUCEPE, localizada na Rua Imperial, n.º 1660, no bairro
de São José, nesta cidade;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02009.000.314/2023
Recife, 13 de março de 2023

CONSIDERANDO ser atribuição do município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO que, nos autos físicos do aludido procedimento
investigatório, se determinou, em obediência à Recomendação da
CGMP nº 11/2020, sua migração para o Sistema de Informações do
Ministério Público – SIM, instituído, através da Resolução RES-PGJ n.º
01/2020, como plataforma oficial de tramitação eletrônica dos
procedimentos extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado
de Pernambuco;

Resolve MIGRAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, instaurado
para investigar diversas irregularidades no prédio da Junta Comercial do
Estado de Pernambuco – JUCEPE, localizada na Rua Imperial, n.º
1660, no bairro de São José, nesta cidade, nesta cidade, e, dessa
forma, dar continuidade às diligências necessárias para posterior
promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando as seguintes providências:

I – autue-se e registre-se no SIM na forma de Inquérito Civil;

II – oficie-se à Junta Comercial do Estado de Pernambuco – JUCEPE,
solicitando informar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 20 (vinte)
dias e em complemento ao Ofício n.º 170/2023, acerca do andamento
do Processo Licitatório n.º 0021.2022.CPL. PE.0011.JUCEPE (SEI n.º
0030700098.000577/2022-02), notadamente quanto às tratativas
realizadas para disponibilização de engenheiro civil junto a outros
órgãos (SAD, DETRAN e CTM), consoante pontuado naquele
expediente;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAO de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do
presente Inquérito Civil;

IV – deixo de comunicar ao noticiante acerca da instauração deste
Inquérito Civil em face da ausência de dados para tal fim.

Recife, 13 de março de 2023.

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
– Habitação e Urbanismo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02271.000.122/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02271.000.122/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal

PORTARIA Nº Procedimento nº 02271.000.122/2022
Recife, 16 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



39Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 17 de março de 2023

nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, converte o presente PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos,
inclusive o municipal, por seus órgãos da administração direta e indireta,
assim como pelos serviços de relevância pública, promovendo as
medidas necessárias para a sua garantia e para a proteção ao
patrimônio público, em seu sentido mais amplo;

CONSIDERANDO os princípios regentes da Administração Pública,
quais sejam, os da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da
legalidade e da eficiência, descritos no artigo 37, caput, da Constituição
Federal, tendo os agentes públicos a obrigação de aplicar a lei, estando
seus atos sujeitos ao controle externo e à nulidade quando eivados de
vício, sujeitando-se os mesmos à responsabilização civil, penal e
administrativa pela prática de atos comissivos e/ou omissivos que
contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO que o princípio da moralidade impõe aos agentes
públicos o dever de observância de princípios éticos como o da
honestidade, da lealdade e da boa fé, enquanto que o princípio da
eficiência os obriga a levar a efeito atividades administrativas pautadas
na celeridade, qualidade e resultado;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO o
combate à improbidade administrativa, bem como a prevenção e
repressão à prática de atos que contrariem o interesse público;

OBJETO: N.F. Nº: 1.26.002.000092/2022-60- MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
CARUARU-PE GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/CARUARU-
OFÍCIO nº 726/2022/GABPRM1-MEO. Irregularidades nas despesas do
FUNDEF, FUNDEB, PNAE e PNATE pela administração da prefeitura
municipal de Surubim-PE.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Após, reitere-se o ofício anterior, visto que ainda não foi respondido.

Cumpra-se.

Surubim, 16 de março de 2023.

Gabriela Lima Lapenda Figueiroa,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.312/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA MIGRAÇÃO IC Nº 20/2023 – 20ª PJHU  (ANTIGO IC N.º

PORTARIA Nº Procedimento nº 02009.000.312/2023
Recife, 13 de março de 2023

33/2019)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO a existência do Inquérito Civil n.º 33/2019-20ªPJHU,
instaurado no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes em 04 de
fevereiro de 2019, sob o n.º 2018 /246206, que tem por objeto investigar
a existência de construções irregulares em área livre do Loteamento
Nova Morada, no bairro da Várzea, nesta cidade, suprimindo espaço
que pode ser utilizado em benefício de toda a comunidade;

CONSIDERANDO ser atribuição do município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO que, nos autos físicos do aludido procedimento
investigatório, se determinou, em obediência à Recomendação da
CGMP nº 11/2020, sua migração para o Sistema de Informações do
Ministério Público – SIM, instituído, através da Resolução RES-PGJ n.º
01/2020, como plataforma oficial de tramitação eletrônica dos
procedimentos extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado
de Pernambuco;

Resolve MIGRAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, instaurado
para investigar a existência de construções irregulares em área livre do
Loteamento Nova Morada, no bairro da Várzea, nesta cidade,
suprimindo espaço que pode ser utilizado em benefício de toda a
comunidade, e, dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autue-se e registre-se no SIM na forma de Inquérito Civil;

II – aguarde-se o decurso do prazo para resposta ao Ofício n.º
043/2023. Após, com o sem manifestação, voltem-me aos autos
conclusos para análise e deliberação;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAO de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do
presente Inquérito Civil;

IV – dê-se conhecimento à noticiante acerca da instauração deste
Inquérito Civil.

Recife, 13 de março de 2023.

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital –
Habitação e Urbanismo
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.216/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.216/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Relatório Social, relatando que o usuário Alexandre Correia da
Silva, encontra-se internado no Hospital Ulisses Pernambucano, desde
07 de março do corrente ano, com várias internamentos e atendimentos
no referido hospital, com possível situação de risco e vulnerabilidade
social.

INVESTIGADO: familiares

REPRESENTANTE: Hospital Ulysses Pernambucano

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Contate-se os Representantes, com cópia da última resposta da
SES/Hospital Ulisses Pernambucano, para que se manifestem e
informem se foram cumpridas as deliberações 1 e 2 da última audiência,
no prazo de 15 (quinze) dias.

Oficie-se a SMS-JG (CAPS Solar), com cópia do relatório circunstancial
do Hospital Ulisses Pernambucano, para que se manifeste, bem como
reitere-se o item 3 da deliberação da última audiência, no prazo de 15
(quinze) dias.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 16 de março de 2023.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02144.000.216/2022
Recife, 16 de março de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.542/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.542/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.542/2023
Recife, 16 de março de 2023

Complementar nº 75/93, 26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07
/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a criança L. B.
de S. M. na rede municipal de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela Sra. JOSIANI
BRITO DE SANTANA, em 24.02.2023, perante a Ouvidoria do MPPE,
na qual consta que não conseguiu realizar a matrícula da sua filha L. B.
de S. M., nascida em 09.06.2014, em escola da rede municipal de
ensino próxima de sua residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a criança L. B.
de S. M. na rede municipal de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-
lhe cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de garantir vaga para a criança L. B. de S. M. , nascida em
09.06.2014, em unidade próxima de sua residência no prazo de 10 (dez)
dias úteis;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, o CSMP e o CAO Educação
a respeito da instauração do presente procedimento;
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5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 16 de março de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.368/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE IC

Inquérito Civil 02053.000.368/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo(a)
Promotor(a) de Justiça signatário(a), com base no artigo 129, inciso III,
da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO a promoção de arquivamento proferida nos autos do
IC nº 02053.001.553/2020, em cumprimento a Portaria CNMP-CN nº
0291, de 27 de novembro de 2017 e a Resolução Nº 174/2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, os quais estabeleceram novos
parâmetros para os procedimentos extrajudiciais, adotando, dentre
outros, “o prazo de 3 (três) anos de duração dos procedimentos
administrativos de natureza investigatória” e em restando demonstrada a
necessidade de continuidade das investigações dos fatos investigados,
conforme documentação extraída dos autos do citado procedimento
objeto de arquivamento;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal ;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;

CONSIDERANDO que o inciso I do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor a proteção
da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos
e que o inciso IV do mesmo artigo assegura o direito  à proteção contra
a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços.

RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.368/2023 em face da
empresa  JEFFERSON DOS SANTOS SOUZA e POWERFIX GNV
I M P O R T A C A O  E  E X P O R T A C A O  D E  E Q U I P A M E N T O S
AUTOMOTIVOS LTDA, adotando-se as seguintes providências:

1. Reitere-se o despacho de 29/09/2022;

2. Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAO – Consumidor, à
Subprocuradoria de assuntos administrativos, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado, ao Conselho

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.000.368/2023
Recife, 2 de março de 2023

Superior e à Corregedoria Geral do MPPE.

Autue-se e registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Recife, 02 de março de 2023.

Édipo Soares Cavalcante Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.310/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA MIGRAÇÃO IC Nº 19/2023 – 20ª PJHU  (ANTIGO IC N.º
24/2019)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO a existência do Inquérito Civil n.º 24/2019-20ªPJHU,
instaurado no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes em 01 de
fevereiro de 2019, sob o n.º 2018 /246080, que tem por objeto investigar
o desenvolvimento de atividades comerciais e de serviço dentro do
Loteamento Cidade do Vigo, situado no bairro do Monteiro, nesta
cidade, o qual teria uso exclusivamente habitacional;

CONSIDERANDO ser atribuição do município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO que, nos autos físicos do aludido procedimento
investigatório, se determinou, em obediência à Recomendação da
CGMP nº 11/2020, sua migração para o Sistema de Informações do
Ministério Público – SIM, instituído, através da Resolução RES-PGJ n.º
01/2020, como plataforma oficial de tramitação eletrônica dos
procedimentos extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado
de Pernambuco;

Resolve MIGRAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, instaurado
para investigar o desenvolvimento de atividades comerciais e de serviço
dentro do Loteamento Cidade do Vigo, situado no bairro do Monteiro,
nesta cidade, o qual teria uso exclusivamente habitacional, e, dessa
forma, dar continuidade às diligências necessárias para posterior
promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando as seguintes providências:

I – autue-se e registre-se no SIM na forma de Inquérito Civil;

II – aguarde-se o decurso do prazo para resposta ao Ofício n.º
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042/2023. Após, com o sem manifestação, voltem-me aos autos
conclusos para análise e deliberação;

III – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAO de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do
presente Inquérito Civil;

IV – dê-se conhecimento à noticiante acerca da instauração deste
Inquérito Civil.

Recife, 13 de março de 2023.

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital –
Habitação e Urbanismo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.400/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 36/2023 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 25/2022-35ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar possível cobrança irregular de
pagamento de estacionamento de recuo, localizado Hospital Hapvida de
Ortopedia e Traumatologia, na rua do Espinheiro, nº 119, bairro
Espinheiro, Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar possível cobrança irregular de pagamento
de estacionamento de recuo, localizado Hospital Hapvida de Ortopedia e
Traumatologia, na rua do Espinheiro, nº 119, bairro Espinheiro,
Recife/PE, e dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias
para posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta,
ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos
da lei, determinando as seguintes providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do

PORTARIA Nº Procedimento nº 02009.000.400/2022
Recife, 16 de março de 2023

procedimento enunciado na forma de inquérito civil

II – Cumpra-se o Despacho do dia 08 de março de 2023, Evento SIM nº
0034;

III – Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial.
Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

IV – Comunique-se o noticiante sobre a instauração do presente
Inquérito Civil.

 Recife, 16 de março de 2023.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.347/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA MIGRAÇÃO IC Nº 40/2023 – 35ª  PJHU (ANTIGO IC N.º
81/2019)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 35.ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO a existência do Inquérito Civil n.º 81/2019-35ªPJHU,
instaurado no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes em 12 de
setembro de 2019, sob o n.º 2018/364267, que tem por objeto investigar
o possível funcionamento irregular comercial Casas Bahia, localizada na
rua da Paz, nº 283, bairro de Afogados, Recife/PE;

CONSIDERANDO ser atribuição do município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO que, nos autos físicos do aludido procedimento
investigatório, se determinou, em obediência à Recomendação da
CGMP nº 11/2020, sua migração para o Sistema de Informações do
Ministério Público – SIM, instituído, através da Resolução RES-PGJ n.º
01/2020, como plataforma oficial de tramitação eletrônica dos
procedimentos extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado
de Pernambuco;

Resolve MIGRAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, instaurado
para investigar o possível funcionamento irregular comercial Casas
Bahia, localizada na rua da Paz, nº 283, bairro de Afogados, Recife/PE,
e, dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias para
posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação
civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da
lei, determinando as seguintes providências:
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I – autue-se e registre-se no SIM na forma de Inquérito Civil;

II – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos do
Ministério Público para publicação no Diário Oficial e ao CAO de Defesa
do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do presente
Inquérito Civil;

Recife, 16 de março de 2023.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.561/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01876.000.561/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Exploração de águas subterrâneas em Unidade de Proteção
Integral - Parque Natural Municipal Professor João Vasconcelos
Sobrinho - PNMPJVS, comunidade da Serra dos Cavalos (cerca de 20 -
vinte famílias) alega exploração da cacimba há mais de 150 (cento e
cinquenta) anos. Ação dos órgão ambientais municipais cessando a
exploração.

CONSIDERANDO a existência de Procedimento Preparatório tramitando
nesta Promotoria, autuado e registrado sob o n° 01876.000.561/2022,
que analisa a exploração de águas subterrâneas em Unidade de
Proteção Integral - Parque Natural Municipal Professor João
Vasconcelos Sobrinho - PNMPJVS, comunidade da Serra dos Cavalos
(cerca de 20 - vinte famílias) alega exploração da cacimba há mais de
150 (cento e cinquenta) anos. Ação dos órgão ambientais municipais
cessando a exploração;

CONSIDERANDO que a notícia originária dava conta da realização de
uma ação conjunta de diversos órgãos fazendo cessar, mediante a
remoção de encanamentos, redes elétricas e motobombas, a exploração
de água numa cacimba existente há cerca de 150 (cento e cinquenta)
anos e que atendia a comunidade de Serra dos Cavalos, com
aproximadamente 20 (vinte) famílias;

CONSIDERANDO  o informe inicial de que a Cacimba fica fora da
reserva ecológica, o que não se confirmou conforme informações da
Secretaria de Serviços Públicos e Sustentabilidade de Caruaru:
"No dia 01 de dezembro de 2021, foi realizada uma ação de fiscalização
no Parque  Natural Municipal Professor João Vasconcelos Sobrinho -
PNMPJVS com o objetivo de averiguar a exploração irregular de água
através de poços, dentro da unidade de conservação. A fiscalização
contou com integrantes da Secretaria de Serviços Públicos e
Sustentabilidade - SESP, Defesa Civil de Caruaru, Autarquia Municipal
de Urbanização e Meio Ambiente - URB, Polícia Militar e Guarda
Municipal.

PORTARIA Nº Procedimento nº 01876.000.561/2022
Recife, 16 de março de 2023

Durante a ação, foram identificados dois poços (Fotos 1 e 2). Os poços
funcionavam de maneira irregular, visto que, não tinham qualquer
autorização da gestão do parque para o funcionamento. Ademais, de
acordo com a Lei 9.985 de 2000, que institui o Sistema Nacional de
Unidades de Conservação da Natureza, as Unidades de Conservação
do grupo de Proteção Integral tem como objetivo básico a preservação
da natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos
naturais.";

CONSIDERANDO,  ainda segundo a  Secretaria de Serviços Públicos e
Sustentabilidade de Caruaru, que:

"Além da exploração irregular de água, a atividade oferecia um risco
potencial, visto  que, as bombas que faziam a extração de água estavam
conectadas a ligações elétricas precárias, o que poderia ocasionar
choques elétricos ou até mesmo incêndio (Fotos 6, 7, 8 e 9).";

  CONSIDERANDO,  em paralelo, o estudo realizado pela Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos de Caruaru, através do
CRAS Taquara, concluiu:

"Realizamos visitas domiciliares nas respectivas datas 12 e 25 de
janeiro do presente ano, as famílias situadas na Serra dos Cavalos/ Sitio
Jararaca, através de uma demanda apresentada pela Secretaria de
Serviços Públicos e Sustentabilidade, a respeito de uns poços que foram
desativados naquela localidade, com o objetivo de averiguar a realidade
socioeconômica das famílias que moram nesse território.

Conforme análise Técnica referente as seis famílias visitadas,
verificamos que três responsáveis familiares são beneficiários do Auxílio
Brasil no valor de R$ 400,00, duas recebem aposentadoria e uma
pensão por morte, perfazendo o valor de um salário mínimo de cada.
Vale salientar que as famílias as quais visitamos residem em imóvel
próprio, sendo que uma das responsáveis familiar também utiliza a terra
para agricultura para complemento da renda. Com a desativação dos
poços as famílias passaram a utilizar água através de carros pipas, no
valor de R$ 100,00 a cada caminhão de água disponibilizado.

Salienta-se também que não foi apresentada situação de insegurança
alimentar ou outras situações vulneráveis que mereçam destaque.";

CONSIDERANDO a necessidade de se verificar o plano de manejo da
Unidade de Preservação Integral do  Parque Natural Municipal Professor
João Vasconcelos Sobrinho - PNMPJVS, em vista de se verificar a
possibilidade da sua exploração planejada na forma do art. 27, § 4º, da
Lei nº 9.985/2000, de modo a conciliar os interesses da comunidade que
há mais de um século utiliza a cacimba e a necessidade de preservação
da área, evitando e prevenindo danos ambientais;

CONSIDERANDO que, dentre as funções institucionais do Ministério
Público destaca-se a de promover o inquérito civil e a ação civil pública
para a proteção do patrimônio social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos (Art. 129, III, da Constituição);

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
001/2019 do CSMP para conclusão do procedimento de investigação
preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez,
o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento de
medida judicial ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que já se expirou o prazo de duração deste
Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento
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dos fatos em apuração e adoção de eventuais medidas;

CONSIDERANDO o teor do artigo 16, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, o qual estipula que o inquérito civil deverá ser instaurado
mediante portaria numerada em ordem crescente, renovada
anualmente, devidamente autuada e registrada no sistema informatizado
de controle.

RESOLVE, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1 - Encaminhe-se cópia desta ao Centro de Apoio Operacional do Meio
Ambiente – CAO/MA, ao CSMP e à CGMP, para conhecimento, bem
como à Sub Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para fins
de publicação desta Portaria no DO-MPPE;

2 - Oficie-se à Secretaria de Serviços Públicos e Sustentabilidade de
Caruaru, solicitando informações sobre o plano de manejo da Unidade
de Preservação Integral do  Parque Natural Municipal Professor João
Vasconcelos Sobrinho - PNMPJVS, informando sobre a possibilidade da
sua exploração planejada na forma do art. 27, § 4º, da Lei nº
9.985/2000, de modo a conciliar os interesses da comunidade que há
mais de um século utiliza a cacimba e a necessidade de preservação da
área, evitando e prevenindo danos ambientais, além de outras
informações que reputar úteis.

Após, voltem-me conclusos para análise sobre a necessidade da
realização de audiência institucional ou arquivamento.

A presente portaria tem validade e força de ofício, servindo a título de
requisição de informações.

Cumpra-se.

Caruaru, 16 de março de 2023.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.666/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01876.000.666/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Poluição ambiental - fumaça e resíduos sólidos - chaminé -
Lavanderia Via Satélite

INVESTIGADO: Lavanderia Via Satélite

CONSIDERANDO a existência de Procedimento Preparatório tramitando
nesta Promotoria, autuado e registrado sob o n° 01876.000.666/2021,
que analisa a poluição ambiental atmosférica provocada por chaminé da
Lavanderia Via Satélite,

PORTARIA Nº Procedimento nº 01876.000.666/2021
Recife, 16 de março de 2023

no Município de Caruaru;

CONSIDERANDO que, em se tratando de lavanderia industrial, o
necessário licenciamento ambiental é a atribuição da CPRH, cabendo à
URB-Caruaru apenas a fiscalização do estabelecimento;

CONSIDERANDO  que durante o trâmite do processo administrativo de
licenciamento ambiental, a CPRH não aprovou o Relatório de Análise de
Emissões de Poluentes Atmosféricos apresentado pela Lavanderia Via
Satélite, conforme Parecer Técnico UIGA Caruaru nº 05/2022;

CONSIDERANDO  fixação do prazo de 30 (trinta) dias, para a
Lavanderia Via Satélite, a partir da notificação da CPRH, realizar os
serviços necessários de viabilidade da amostragem dos gases de
exaustão da chaminé e apresentação de novo laudo;

CONSIDERANDO que a emissão do relatório da CPRH se deu em
08.04.2022, decorrido, pois, quase um ano, e não consta qualquer
notícia  sobre a notificação da Lavanderia Via Satélite ou mesmo
qualquer informação sobre o trâmite do pedido de licenciamento;

CONSIDERANDO  persistir a necessidade de apurar possível dano
ambiental ante o lançamento de gases poluentes;

CONSIDERANDO que, dentre as funções institucionais do Ministério
Público destaca-se a de promover o inquérito civil e a ação civil pública
para a proteção do patrimônio social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos (Art. 129, III, da Constituição);

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
001/2019 do CSMP para conclusão do procedimento de investigação
preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez,
o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento de
medida judicial ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que já se expirou o prazo de duração deste
Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas;

CONSIDERANDO o teor do artigo 16, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, o qual estipula que o inquérito civil deverá ser instaurado
mediante portaria numerada em ordem crescente, renovada
anualmente, devidamente autuada e registrada no sistema informatizado
de controle.

RESOLVE, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1 - Encaminhe-se cópia desta portaria ao Centro de Apoio Operacional
do Meio Ambiente – CAO/MA, ao CSMP e à CGMP, bem como à Sub-
Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para fins de
publicação da portaria no DO-MPPE;

2 -  Oficie-se à CPRH, com cópia desta portaria de instauração, para
realização de nova inspeção no local, aferição de poluição ambiental
atmosférica e exercício do poder de polícia, se for o caso, atualizando o
contexto fático atual, sem prejuízo das informações sobre o trâmite do
licenciamento ambiental da lavanderia.

3 - Notifique-se ao proprietário/administrador/gerente da Lavanderia Via
Satélite LTDA, identificado na Notificação 118-2021-URB, para fornecer
os esclarecimentos necessários,
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sobremaneira sobre o cumprimento das exigências da CPRH para
outorga do perseguido licenciamento ambiental, bem como exibir as
licenças válidas para funcionamento (SEFAZ, URB e CPRH), vez que
atividade potencialmente poluidora, haja vista a Notificação nº 118/2021
da URB.

Prazo comum para resposto: 30 (trinta) dias.

Após resposta ou expirado o prazo, conclusos para deliberação.

A presente portaria tem validade e força de ofício, servindo a título de
requisição de informações.

Cumpra-se.

Caruaru, 16 de março de 2023.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.002.342/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.002.342/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações descritas no Procedimento
Preparatório nº  02053.002.342/2021, em que se relata supostas
irregularidades perpetradas pela  SER EDUCACIONAL S.A. -
UNINASSAU, relativas a indícios de  cobrança de taxa para expedição
de ementa e histórico escolar.

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a    proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º, IV CDC).

CONSIDERANDO que taxas de emissão do Histórico Escolar, do
Certificado de Conclusão de Curso e de emissão do diploma estão
incluídas nas mensalidades pagas pelos serviços educacionais
prestados pela instituição, conforme a interpretação dos artigos 22,
XXIV, e 24, IX, da Constituição Federal, combinados com os artigos 48,
§ 1° e 53, VI, da Lei n° 9.394/96 (LDB) em face dos artigos 2° e 3°, da
Lei n° 8.078/90, e nos termos da Lei nº 9.870/99.

RESOLVE

CONVERTER  o presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO
CIVIL,   adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.002.342/2021
Recife, 16 de março de 2023

1. Notifique-se a noticiante, para que se manifeste sobre a resposta
oferecida pela investigada, especificando se os documentos requeridos
tratavam-se da segunda via;

2. Reitere-se o expediente de nº  02053.002.342/2021-0003 ao
Procon/Recife, assinalando o prazo de 10 (dez) dias úteis para o
atendimento da requisição.

3. Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional -
CAOP Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público- CGMP

Cumpra-se.

Recife, 16 de março de 2023.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

ERRATA nº 01 AO EDITAL

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0017.2023.CPL.PE.0011.MPPE

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço
continuado de publicação de Editais, Portarias, Avisos, citações e
correlatos da Procuradoria Geral de Justiça em jornal não oficial de
grande circulação no Estado de Pernambuco.

Visando a uniformidade na redação do Edital e dirimir eventuais dúvidas
dos licitantes, apresentamos as seguintes correções ao Edital:

Onde lia-se no Edital:
“3.1 A despesa com a execução do objeto desta licitação, devendo
também ser considerado como o máximo para a aquisição o valor de R$
63.200,00 (setenta e cinco mil e setecentos e setenta e três reais e vinte
centavos), conforme planilha abaixo:”

Leia-se:
“3.1 A despesa com a execução do objeto desta licitação, devendo
também ser considerado como o máximo para a aquisição o valor de R$
63.200,00 (sessenta e três mil e duzentos reais), conforme planilha
abaixo:”

Onde lia-se no Termo de Referência, Anexo V do Edital:
“10. QUANTIDADES ESTIMADAS DE PUBLICAÇÃO PARA DOZE
MESES
Será de 50 (cinquenta) publicações de 2 col. X 5cm cada, o que totaliza
a quantidade estimada de 500 centímetro x coluna por ano.”

Leia-se:
“10. QUANTIDADES ESTIMADAS DE PUBLICAÇÃO PARA DOZE
MESES
Será de 160 (cento e sessenta) publicações de 2 col. X 5cm cada, o que
totaliza a quantidade estimada de 1.600 centímetro x coluna por ano.”

Comunicamos aos licitantes que tal correção não gera impacto na
elaboração das propostas eletrônicas de preço, dessa forma, mantêm-
se inalterados os demais itens do Edital e seus anexos, bem como a
data de abertura da sessão.

Recife, 16 de março de 2023.

ERRATA Nº PROCESSO ELETRÔNICO Nº
0017.2023.CPL.PE.0011.MPPE
Recife, 16 de março de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



46Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 17 de março de 2023

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira/CPL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO o Termo de Inexigibilidade n.º 0029.2023.CPL.IN.0005.MPPE
(PEIntegrado), da Comissão Permanente de Licitação - CPL, com
fundamento no Art. 25, inciso II, c/c Art. 13, inciso VI, ambos da Lei
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando a
contratação da Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul, CNPJ/MF
n.º 92.965.748/0001-47, para realização do Curso de Formação de
Facilitadores de Círculos de Construção de Paz para Situações Menos
Complexas - 2023 - 1ª edição, on-line, totalizando 24 horas/aula, no
período de 20 a 24 de março de 2023, pelo valor total de R$ 1.498,00
(um mil, quatrocentos e noventa e oito reais), para inscrição de 2 (dois)
servidores desta Procuradoria Geral de Justiça. DETERMINO que sejam
adotados os procedimentos necessários à contratação da supracitada
empresa.

Recife, 15 de março de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº Termo de Inexigibilidade n.º
0029.2023.CPL.IN.0005.MPPE
Recife, 15 de março de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICO o Termo de Inexigibilidade n.º 0027.2023.CPL.IN.0004.MPPE
(PEIntegrado), da Comissão Permanente de Licitação - CPL, com
fundamento no Art. 25, inciso III da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações posteriores, para contratação da empresa CONSUARTE
LTDA, CNPJ 10.868.953/0001-20, para realização de apresentação
artística “Da poesia à canção para violência contra a mulher dizemos
não!”, por ocasião da Semana Escolar de Combate à Violência Contra a
Mulher, a ser realizada em 21 de março de 2023 na EREM Emídio
Cavalcanti, às 10h, Município do Cabo de Santo Agostinho Albuquerque,
e no Teatro Samuel Campelo, 15h, no Município de Jaboatão dos
Guararapes, para um público estimado de 100 a 200 pessoas, composto
por crianças, adolescentes e comunidade escolar, pelo valor total de R$
7.128,00 (sete mil, cento e vinte e oito reais). DETERMINO que sejam
adotados os procedimentos necessários a presente contratação.

Recife, 16 de março de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº Termo de Inexigibilidade n.º
0027.2023.CPL.IN.0004.MPPE
Recife, 16 de março de 2023
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ANEXO II 
 

Processos Diversos 
 

Nº Conselheiro(a): Drª. NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI 

1. 
36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02011.000.223/2020 — Inquérito Civil 

2. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01866.000.197/2022 — Procedimento Preparatório 

3. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 
Procedimento nº 02302.000.030/2020 — Inquérito Civil 

4. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA 
Procedimento nº 02160.000.020/2021 — Inquérito Civil 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PANELAS 
Procedimento nº 01788.000.134/2022 — Procedimento Preparatório 

6. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 
Procedimento nº 01975.000.475/2022 — Procedimento Preparatório 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOAQUIM NABUCO 
Procedimento nº 01674.000.211/2021 — Inquérito Civil 

8. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA 
Procedimento nº 02040.000.039/2022 — Procedimento Preparatório 

9. 26ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02009.000.716/2022 — Procedimento Preparatório 

10. 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02011.000.189/2020 — Inquérito Civil 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DOS GATOS 
Procedimento nº 01680.000.088/2022 — Procedimento Preparatório 

12. AUTO 2015/2101912 
DOC. 7083822 
ORIGEM: 2ª PJ DE GARANHUNS 

13. AUTO 2018/48739 
DOC. 9778441  
ORIGEM: 6ª PJDC DE PAULISTA 

14. AUTO 2019/237452 
DOC. 12933118  
ORIGEM: 2ª PJ DE CAMARAGIBE 

15. AUTO 2016/2411618 
DOC. 8063295 
ORIGEM: PJ DE SERRITA 

16. AUTO 2018/121189 
DOC. 10137690 
ORIGEM: 1ª PJ DE BELO JARDIM 

17. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.001.449/2022 — Inquérito Civil 

18. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.058/2023 — Procedimento Preparatório 

19. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES 
Procedimento nº 02308.000.175/2022 — Inquérito Civil 

20. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO 
Procedimento nº 01940.000.101/2022 — Procedimento Preparatório 

21. 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02009.000.312/2020 — Inquérito Civil 

22. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.086/2020 — Inquérito Civil 
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23.  18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.001.518/2020 — Inquérito Civil 

 
 

Nº Conselheiro(a): Dr. JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO  

1. 
SIM 01688.000.178/2022 
ORIGEM: PJ DE OROBÓ 

2. SIM 01409.000.633/2019 
ORIGEM: PJ BREJO DA MADRE DE DEUS 

3. SIM 01661.000.137/2022 
ORIGEM: 1ª PJ FLORESTA 

4. SIM 01891.000.970/2020 
ORIGEM: 28ª PJDC CAPITAL 

5. SIM 01926.000.163/2021 
ORIGEM: 4ª PJDC OLINDA 

6. AUTO 2012/869593 
DOC. 5122636 
ORIGEM: 2ª PJ DE ITAMARACÁ 

7. AUTO 2013/1309840 
DOC. 3203956 
ORIGEM: PJ DE IBIMIRIM 

8. AUTO 2013/996371 
DOC. 3845151 
ORIGEM: 11ª PJDC CAPITAL 

9. SIM 02053.001.075/2021 
ORIGEM: 17ª PJDC DA CAPITAL 

10. SIM 01679.000.013/2022 
ORIGEM: PJ DE LAGOA DO OURO 

11. SIM 02272.000.204/2021 
ORIGEM: 2ª PJ DE SURUBIM 

 
 

Nº Conselheiro(a):  Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA 

1.  SIM 02053.001.044/2022 
ORIGEM: 16ª PJDC DA CAPITAL 

2. SIM 02142.000.224/2021 
ORIGEM: 4ª PJDC JABOATÃO DOS GUARARAPES 

3. SIM 02053.002.371/2020 
ORIGEM: 16ª PJDC DA CAPITAL 

4. SIM 01690.000.043/2021 
ORIGEM: PJ PALMEIRINA 

5. SIM 01718.000.111/2020 
ORIGEM: PJ DE TAMANDARÉ 

6. AUTO 2013/1130060 
DOC. 3756757 
ORIGEM: PJ SÃO BENTO DA UNA  

 

Nº Conselheiro(a): Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO 

1. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRINA 
IC nº 01690.000.293/2021 

2. 39ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
PP nº 02151.000.023/2021 
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Nº Conselheiro(a): Dra. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS 
IC nº 01409.000.144/2019 

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPISSUMA 
PP nº 01671.000.033/2021 

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEZERROS 
AUTO Nº 2019/186576 
DOC. 11200038 

4. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
PP nº 01871.000.049/2023 

5. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 
PP nº 02272.000.251/2021 

6. 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL – 
TRANSPORTES 
IC nº 02011.000.207/2020 

7. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO 
IC nº 02326.000.969/2022 

 

Nº Conselheiro(a): Dr. MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA 

1. 
34ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
IC nº 02061.002.338/2021 

2. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
IC nº 02053.001.144/2021 

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO (MEIO AMBIENTE) 
IC nº 01940.000.094/2021 

4. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORENO  
AUTO nº 2018/264363 
DOC. 9895663 

5. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
AUTO nº 2018/76679 
DOC. 9541541 

6. 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  
AUTO nº 2017/2721354 
DOC. 8458458 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETÉS 
AUTO nº 2016/2438239 
DOC. 7343742 

8. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAMIRIM (PATRIMÔNIO PÚBLICO)  
AUTO nº 2016/2419860 
DOC. 10121804 

9. 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
AUTO nº 2016/2197852  
DOC. 6762907 

10. 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
AUTO nº 2015/2069373 
DOC. 1310035 

11. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA  
AUTO nº 2014/1487355 
DOC. 6672907 
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12. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE  
AUTO nº 2018/417619  
DOC. 13613187 
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Matrícula Nome Cargo Lotação Modalidade de 
Teletrabalho 

 188.160-4 Cristiane Ragnar dos Santos 
Monteiro 

Analista em Gestão 
Autárquica - 
Nutricionista 

Gerência Executiva 
Ministerial de Apoio 
Técnico 

Parcial  

02 Dias 
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